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CONCURSO PÚBLICO  
EDITAL Nº 001/2016 de 30 de Junho de 2016 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE INSCRIÇÕES NO 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS EFETIVOS BEM COMO FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAPEZAL/MT. 

A Prefeita Municipal de Sapezal - MT, Excelentíssima Senhora Ilma Grisoste 
Barbosa, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no Art. 37 da Constituição 
Federal e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais 
aplicáveis, por meio da Comissão Especial do Concurso Público, instituída pelas Portarias nº 
371/2016, de 30 de maio de 2016, e nº 491/2016, de 24 de junho de 2016, TORNA PÚBLICO, 
aos interessados que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO para 
Admissão de Pessoal, pelo Regime Estatutário, conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC 
– CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 
1.1.1 O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – 
Cadastro de Reservas. 
1.1.2.  O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3.  As atribuições dos cargos encontram-se dispostas no Anexo II deste Edital.  
1.1.4. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas e demais eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente 
as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço 
eletrônico www.klcconcursos.com.br.  

 
1. NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, REQUISITOS E 

DEMAIS VANTAGENS. 
 

Nomenclatura C/H 
Número 
de Vagas 

PNE Venc. (R$) Requisitos Mínimos 

Agente de Inspeção (SIM) 40 CR - 1.823,72 Ensino médio completo. 

Almoxarife 40 CR - 1.955,96 Ensino médio completo. 

Analista de 
Procedimentos 
Licitatórios 

40 01 - 2.510,40 

Curso superior concluído em 
qualquer área, em nível de 
graduação, registrado no 
Ministério da Educação (MEC). 

Arquiteto 40 CR - 7.059,15 
Curso superior em Arquitetura e 
Urbanismo e registro no 
Conselho. 

Assistente Administrativo 40 09 01 2.018,15 Ensino médio completo. 
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Assistente Social 30 CR - 3.941,75 Curso superior em Serviço 
Social e registro no Conselho. 

Cirurgião dentista 40 01 - 6.275,58 Curso superior em Odontologia 
e registro no Conselho. 

Contador 40 CR - 7.059,15 
Curso superior em Ciências 
Contábeis e registro no 
Conselho. 

Controlador Interno 40 01 - 6.998,04 
Curso superior em 
Administração, Ciências 
Contábeis ou Direito. 

Enfermeiro 40 01 - 5.647,32 Curso superior em Enfermagem 
e registro no Conselho. 

Engenheiro Ambiental 40 CR - 7.059,15 
Curso superior em Engenharia 
Ambiental e registro no 
Conselho. 

Engenheiro Civil 40 CR - 7.059,15 Curso superior em Engenharia 
Civil e registro no Conselho. 

Farmacêutico Bioquímico 40 CR - 4.392,36 
Curso superior em Farmácia 
com habilitação em Bioquímica 
e registro no Conselho. 

Fiscal de Meio Ambiente 40 01 - 2.497,86 Ensino médio completo e Curso 
Técnico em Meio Ambiente. 

Fiscal de Tributos 
Municipais 

40 CR - 2.497,86 Ensino médio completo. 

Fonoaudiólogo 30 CR - 3.941,75 
Curso superior em 
Fonoaudiologia e registro no 
Conselho. 

Médico Clínico Geral 40 01 - 15.687,00 Curso superior em Medicina e 
registro no Conselho. 

Motorista de Caminhão 
(Veículos Pesados) 

40 02 - 1.882,66 Alfabetizado e CNH, no mínimo, 
categoria “C”. 

Motorista de Carro de 
Passeio (Veículos Leves) 

40 02 - 1.639,31 Alfabetizado e CNH, no mínimo, 
categoria “B”. 

Operador de Máquinas 
Leves 

40 01 - 1.882,66 Alfabetizado e CNH, no mínimo, 
categoria “C”. 

Operador de Máquinas 
Pesadas 

40 02 - 2.520,12 Alfabetizado e CNH, no mínimo, 
categoria “C”. 

Ouvidor 40 01 - 2.912,34 

Curso superior concluído em 
qualquer área, em nível de 
graduação, registrado no 
Ministério da Educação (MEC). 
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Pregoeiro 40 01 - 5.554,00 

Curso superior concluído em 
qualquer área, em nível de 
graduação, registrado no 
Ministério da Educação (MEC) e 
certificado de formação como 
Pregoeiro. 

Procurador 40 01 - 7.457,62 Curso superior em Direito e 
registro no Conselho. 

Professor Graduado 30 09 01 2.510,57 
Graduação Superior com 
habilitação específica em 
Pedagogia. 

Psicólogo 30 CR - 3.941,75 Curso superior em Psicologia e 
registro no Conselho. 

Secretário Escolar 40 01 - 1.750,25 Ensino médio completo. 

Técnico Agrícola 40 CR - 2.018,15 Curso Técnico Agrícola de 
Ensino Médio Profissionalizante. 

Técnico de Consultório 
Odontológico 

40 01 - 1.823,72 
Ensino Médio Completo e 
Certificado de curso técnico na 
área específica. 

Técnico de Controle de 
Meio Ambiente 

40 CR - 2.497,86 

Ensino Médio Completo e curso 
Técnico em Meio Ambiente ou 
Graduação Superior em 
Tecnologia em Gestão 
Ambiental. 

Técnico de Enfermagem 40 01 - 1.823,72 Curso Técnico em Enfermagem e 
registro no Conselho. 

Técnico de Laboratório de 
Análises Clínicas 

40 CR - 1.823,72 
Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico na área de Análises 
Clínicas. 

Técnico de 
Desenvolvimento Infantil 
(Monitor) 

40 09 01 1.487,52 Ensino médio completo. 

Técnico em Informática 40 06 - 2.228,51 Curso Técnico, ou equivalente, 
na área de informática. 

Técnico em Turismo 40 CR - 1.823,72 

Ensino Médio Completo e curso 
Técnico em Turismo ou 
Graduação Superior em 
Turismo. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
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Entre às 09 horas do dia 04 de julho até às 23 horas e 59 minutos do dia 18 de julho de 
2016, através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. (horário de Brasília). 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao 
Concurso Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir 
os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 
19/07/2016. 
2.2.2.1. O valor da Taxa de Inscrição constante deste edital são as seguintes: 
 

ESCOLARIDADE VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM R$ 
Alfabetizado 40,00 
Ensino Médio  75,00 
Ensino Superior  100,00 

 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 19 de julho de 2016, disponível no 
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a 
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do 
pagamento do valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 19 
de julho de 2016, não serão aceitas; 
2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por solicitações de 
inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de 
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e 
indicar o cargo para o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e 
sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da 
inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, 
arcando com as eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar 
atentamente as informações sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia 
da prova, comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela 
correspondente, caso haja coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo 
assim, considerado faltoso nas demais opções.  
2.2.13. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: 
pagamento realizado em duplicidade, a maior, fora do prazo, não realização, suspensão ou 
anulação do concurso público. 

http://www.klcconcursos.com.br/
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2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, 
DOC, ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não 
as especificadas neste Edital. 
2.3 - O candidato classificado no concurso público de que trata este Edital só poderá ser 
admitido no cargo se atendidas às seguintes exigências:  
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
do Artigo 12, § 1º da Constituição Federal.  
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes 
de votação ou certidão da Justiça Eleitoral.  
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de 
candidato do sexo masculino.  
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico 
do trabalho indicado pelo município. 
2.3.6.1. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão.    
2.3.7. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.8. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo 
com a legislação em vigor.  
2.3.9. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado; 
2.3.10. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo ou função pública, 
ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal; 
 

3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
3.1. Ficarão isentos da taxa de inscrição os candidatos hipossuficientes e doadores regulares de 
sangue, na forma das Leis Estadual n°s 7.713/2002 e 8.795/2008. 
3.1.2. Os candidatos com direito à isenção deverão observar os seguintes procedimentos no ato 
da inscrição: 
3.1.3. O candidato com vencimento de até um salário mínimo deverá entregar fotocópia 
simples do RG; fotocópia simples do CPF; comprovante de renda se exerce atividade 
remunerada (holerite, contracheque ou declaração de autônomo, página de identificação da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS contendo número e série, bem como cópia de 
todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e o valor de 
remuneração, assim como a folha subseqüente em branco); declaração de próprio punho (ou 
seja, escrita pelo próprio candidato) de que recebe até um salário mínimo. 
3.1.4. O candidato desempregado deverá entregar fotocópia simples do RG; fotocópia simples 
do CPF; fotocópia da página de identificação da carteira de trabalho e Previdência Social – CTPS 
contendo número e série, fotocópia de todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem 
a data de admissão e demissão, assim como a folha subseqüente em branco; todos os 
candidatos solicitantes de isenção da taxa de inscrição deverão obrigatoriamente apresentar o 
número do seu Cadastro Único (NIS) e declaração de próprio punho (ou seja, escrita pelo 
próprio candidato) de que está desempregado. 
3.1.5. A comprovação de doadores de sangue deverá ser feita por meio de documento 
comprobatório padronizado (Declaração de Regularidade) de sua condição de doador regular, 
expedido por Banco de Sangue, público ou privado (autorizado pelo Poder Público), em que faz 
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a doação, constando no mínimo três doações no período de doze meses, anteriores à 
publicação deste edital. 
 3.1.6. O requerimento de isenção da taxa de inscrição (anexo III) deverá ser protocolado 
presencialmente no período entre 04 de julho a 06 de julho de 2016, em envelope 
endereçado à Comissão Especial do Concurso Público, sede da Prefeitura Municipal de Sapezal 
– MT, contendo cópia da documentação exigida deste edital. 
3.1.7 A relação dos pedidos de isenção de pagamento de taxa de inscrição, contendo o número 
da inscrição, nome do candidato, cargo para o qual se inscreveu será publicada no dia 11 de 
julho de 2016, na página da empresa organizadora do certame www.klcconcursos.com.br. 
3.1.8 Os candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição 
deferido poderão participar do presente certame, desde que efetuem, até o último, o 
pagamento da taxa, conforme o item 2.2.2, e sigam todas as demais determinações deste edital. 
 

4. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 
 
4.1. As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo 
em Concurso Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a deficiência de que 
são portadoras. 
4.1.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que 
regulamenta a Lei 7.853/89, fica reservado aos Portadores de Necessidades Especiais 5% 
(cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.   
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se 
reservando vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais;  
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de 
modo que o numero de vagas destinadas às pessoas portadoras de necessidades especiais seja 
igual ao número inteiro subseqüente.  
4.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão 
preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
4.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
4.1.4.  As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser 
requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através do preenchimento de um  
requerimento de portador de necessidades especial. 
4.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, 
deverão encaminhar via Sedex com Aviso de Recebimento (AR), envelope identificado com os 
dizeres: “CONCURSO PREFEITURA DE SAPEZAL - MT / LAUDO MÉDICO”, à empresa KLC - 
Consultoria em Gestão Pública Ltda., localizada à Praça Monteiro Lobato, 94 – Lobato – PR – 
CEP 86790-000, até o dia 19 de julho de 2016, contendo: 
a) Requerimento de portador de necessidades especial (ANEXO IV) deste Edital preenchido 
adequadamente.  
b) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término 
das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
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código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando 
também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 
4.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão 
solicitá-la, por escrito, após a realização da sua inscrição, encaminhando via Sedex com Aviso 
de Recebimento (AR), envelope identificado com os dizeres: “CONCURSO PREFEITURA DE  
SAPEZAL - MT / PROVA ESPECIAL”, à empresa KLC - Consultoria em Gestão Pública Ltda, 
localizada à Praça Monteiro Lobato, 94 – Lobato – PR – CEP 86790-000, até o dia 19 de julho 
de 2016, devendo anexar ao pedido: Requerimento de portador de necessidades especial ou 
tratamento especial (ANEXO IV) deste Edital preenchido adequadamente. Um atestado 
médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador. 
4.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
4.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e 
letra correspondente a corpo 24, desde que requeridas por instrumento adequadamente 
preenchido do Requerimento de portador de necessidades especial ou tratamento especial 
(ANEXO IV), deste Edital e encaminhado seguindo as instruções do item. 4.1.6. 
4.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão 
considerados como não PNE e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os 
motivos alegados. 
4.1.10. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
4.1.11. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo 
a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a 
pontuação destes últimos. 
 

5. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 

5.1 - O Concurso Público será de provas escritas objetivas, provas práticas e prova de títulos. 
5.1.1 - A duração da prova será de até 3h (três horas), já incluída o tempo para preenchimento 
da folha de respostas. 
5.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
5.1.3 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de 
questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada 
questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 
0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou 
preenchidas a lápis.  
5.1.4 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa 
correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos 
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e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, 
independente de recurso. 
5.1.5 - Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, 
utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, 
"WALKMAN" ou qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização 
das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal 
de sala até o término da prova. 
5.1.6 - O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um 
dos objetos especificados acima será automaticamente eliminado do concurso.  
5.1.7 - É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, 
exceto policiais em serviço. 
5.1.8 - Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: 
deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade 
os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a 
realização das provas; estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas 
estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para 
outros; deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações 
expedidas pela organização do concurso.  
5.1.9 - As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, 
na Folha de Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham 
rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa 
assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
5.1.10 - A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
5.1.11 - Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão 
não respondida ou que contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. 
Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
5.1.12 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, 
sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
5.1.13 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora 
do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar 
ao Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas.  
5.1.14 – O candidato somente poderá retirar-se do local da prova levando o Caderno de 
Questões, após, transcorrido, no mínimo, 2 (duas) horas de aplicação da mesma. 
 

6. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
6.1. Será divulgado no dia 27 de julho de 2016, a relação dos candidatos que tiveram suas 
inscrições homologadas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Sapezal – 
MT e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público 
www.klcconcursos.com.br. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos 
locais de prova.  
 

7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
7.1. Para os cargos de Analista de Procedimentos Licitatórios, Arquiteto, Assistente Social, 
Cirurgião Dentista, Contador, Controlador Interno, Enfermeiro, Engenheiro Ambiental, 

http://www.klcconcursos.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL 
ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

Avenida Antonio André Maggi, nº 1.400. Centro. Sapezal. Mato Grosso.  
Telefone: (65) 3383-4500. CEP: 78365-000.www.sapezal.mt.gov.br 

9 

Engenheiro Civil, Farmacêutico Bioquímico, Fonoaudiólogo, Médico Clínico Geral, 
Ouvidor, Pregoeiro, Procurador e Psicólogo, a avaliação constará de prova escrita objetiva, 
de caráter eliminatório, e prova de títulos. A prova escrita objetiva será composta por 40 
(quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro 
abaixo: 
 

Tipo de prova Nº de questões 
Valor de cada 

questão 
Valor total das questões 

Conhecimentos Específicos 15 2,5 37,5 pontos 
Conhecimentos Gerais 07 2,5 17,5 pontos 
Informática 05 2,5 12,5 pontos 
Língua Portuguesa 10 2,5 25,0 pontos 
Raciocínio Lógico 03 2,5 7,5 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela somatória de pontos de cada candidato nas duas provas 
(prova escrita e prova títulos). 
 
7.2. Para os cargos de Agente de Inspeção (SIM), Almoxarife, Assistente Administrativo, 
Fiscal de Meio Ambiente, Fiscal de Tributos Municipais, Secretário Escolar, Técnico 
Agrícola, Técnico de Consultório Odontológico, Técnico de Controle de Meio Ambiente, 
Técnico de Enfermagem, Técnico de Laboratório de Análises Clínicas, Técnico em 
Informática, Técnico de Desenvolvimento Infantil (Monitor) e Técnico em Turismo, a 
avaliação constará de prova escrita objetiva (eliminatória). A prova escrita objetiva será 
composta por 40 (quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
conforme quadro abaixo: 
 

Tipo de prova Nº de questões 
Valor de cada 

questão 
Valor total das questões 

Língua Portuguesa 10 2,5 25,0 pontos 
Matemática 05 2,5 12,5 pontos 
Informática 10 2,5 25,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 05 2,5 12,5 pontos 
Conhecimentos Específicos 10 2,5 25,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 
 
7.3. Para os cargos de Motorista de Caminhão (Veículos Pesados), Motorista de Carro de 
Passeio (Veículos Leves), Operador de Máquinas Leves e Operador de Máquinas Pesadas 
a avaliação constará de prova escrita objetiva e prova prática, ambas de caráter eliminatório. A 
prova escrita objetiva será composta por 40 (quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 
(zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 

Tipo de prova Nº de questões 
Valor de cada 

questão 
Valor total das questões 

Conhecimentos Específicos 15 2,5 37,5 pontos 
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Língua Portuguesa 10 2,5 25,0 pontos 
Matemática 10 2,5 25,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 05 2,5 12,5 pontos 

 
A nota final será calculada através da média aritmética dos pontos obtidos por cada candidato 
nas duas provas (prova escrita e prova prática). A classificação final será efetuada pela ordem 
decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
7.4. Para o cargo de Professor Graduado, a avaliação constará de prova escrita objetiva, de 
caráter eliminatório, e prova de títulos. A prova escrita objetiva será composta por 40 
(quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro 
abaixo: 
 

Tipo de prova Nº de questões 
Valor de cada 

questão 
Valor total das questões 

Conhecimentos Específicos 15 2,5 37,5 pontos 
Conhecimentos Gerais 07 2,5 17,5 pontos 
Informática 05 2,5 12,5 pontos 
Língua Portuguesa 10 2,5 25,0 pontos 
Raciocínio Lógico 03 2,5 7,5 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas 
duas provas (prova escrita e prova de títulos). 
 

8.  DA PROVA PRÁTICA 
 
8.1. Serão convocados para a Prova Prática os 20 (vinte) primeiros classificados na Prova 
Escrita para os cargos de Motorista de Caminhão (Veículos Pesados), Motorista de Carro 
de Passeio (Veículos Leves), Operador de Máquinas Leves e Operador de Máquinas 
Pesadas, em ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de 
classificados na Prova Escrita, sendo que, em caso de empate será aplicado o seguinte critério:  
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, 
nos termos da Lei Federal nº 10741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada a 
preferência ao de idade mais elevada;  
b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (se houver);  
c) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  
d) que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática (se houver);  
e) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais;  
f) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 
8.1.1. A prova prática para os cargos de Motorista de Caminhão (Veículos Pesados), 
Motorista de Carro de Passeio (Veículos Leves) constará em dirigir o veículo de forma 
adequada, partindo do local em que se encontra, sem cometer erros ou demonstrar 
insegurança que ofereça risco para si, para os avaliadores e para o equipamento, atendendo as 
orientações de execução definidas pelo avaliador, de forma adequada, atendendo aos critérios 
indicados. Ao final do teste o veículo deverá ser conduzido, se for o caso, ao seu local de origem. 
8.1.1.2. O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, 
a ser determinado no dia da prova, com duração máxima de até 06 (seis minutos), onde será 
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avaliado o comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados 
durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais 
como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade 
desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como 
também outras situações durante a realização do exame. 
8.1.1.3. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos 
conforme quadro a seguir: 
 

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM DESCONTADOS 
Falta Grave  7,0 
Falta Média  5,0 
Falta Leve  3,0 

 
Obs: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, 
Artigo 19 da Resolução 168/2004-CONTRAN. 
8.1.1.4. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo de falta 
prevista no inciso I, artigo 19, da Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente 
eliminado do Concurso. 
8.1.2. Para os candidatos aos cargos de Operador de Máquinas Leves e Operador de 
Máquinas Pesadas, a prova prática constará em ligar o equipamento, efetuar as verificações 
necessárias e dirigir até local determinado e executar tarefas próprias do equipamento, de 
acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da área, com duração máxima de 06 
(seis) minutos. (valor 100,0 pontos). Os candidatos deverão exibir ao examinador responsável 
pelo exame de direção, sua carteira nacional de habilitação original, sob pena de 
desclassificação. 
8.1.2.1 O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no máximo, 01 
(um) minuto, será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
8.1.2.2 O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará 
automaticamente eliminado do Concurso Público.  
8.1.2.3 O melhor tempo servirá como parâmetro para calcular a nota dos demais participantes 
da referida Prova Prática. 
8.2. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no mínimo, a carteira de 
habilitação conforme abaixo especificado, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data 
da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova: 
- Motorista de Caminhão (Veículos Pesados), Motorista de Carro de Passeio (Veículos 
Leves) – CNH categoria “B” ou “C” dependendo do cargo. 
- Operador de Máquinas Leves e Operador de Máquinas Pesadas – CNH categoria “C”. 
8.2.1 O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente 
eliminado.  
8.2.2 Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou 
outro documento que não seja a carteira de habilitação. 
8.3. A Prova Prática terá caráter eliminatório, e serão avaliadas na escala de 0,00 (zero) a 100,0 
(cem) pontos, devendo o candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser 
considerado aprovado. 
8.4. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas 
determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, 
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sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo 
alegado. 
8.5. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as 
circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou 
temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou 
outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica 
do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o 
escalonamento previamente efetuado pela KLC o qual será realizado de forma aleatória. 
 

9. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
9.1. Os documentos relativos aos Títulos, para todos os cargos cujo requisito mínimo seja a 
conclusão de Curso Superior, deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação 
das provas, ao fiscal da sala de prova.  
9.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que 
não entregar o Título não será eliminado do Concurso Público.  
9.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE 
LACRADO, contendo na sua parte externa, o nome do candidato, cargo para o qual está 
concorrendo, bem como, o número do documento de identidade, devendo os referidos 
documentos ser apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA, e ainda tendo 
preenchido adequadamente o REQUERIMENTO DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS (ANEXO V) deste 
Edital. 
9.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado.  
9.3.2. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que 
estiverem em desacordo com os itens 9.3. e 9.3.1. deste Edital.  
9.3.3. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.  
9.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e 
Certificados definitivos de conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC 
– Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da 
instituição e do responsável pela expedição do documento.  
9.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, 
e outros documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar 
acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem 
como deverão ser expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, 
em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável 
pela expedição do documento.  
9.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.  
9.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos 
documentos de Títulos.  
9.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, 
Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo.  
9.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,0 (dez) pontos.  
9.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.  
9.10. Os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo pontuado o de maior 
grau ou até que se limite ao valor máximo de 10,0 (dez) pontos, como consta no item 9.8.  
9.11. A prova de títulos terá caráter classificatório.  
9.12. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte 
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integrante da documentação do Concurso Público.  
9.13. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 
 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data 
de apresentação dos títulos, desde 
que relacionada à área do cargo 
pretendido. 

10,0 
Cópia autenticada do diploma, 
expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo 
Ministério da Educação (MEC) ou 
declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo 
pretendido. 

5,0 

c) Pós Graduação Latu Sensu 
(especialização) relacionada à área 
do cargo pretendido, com carga 
horária mínima de 360 horas, 
concluída até a data de 
apresentação dos títulos. 

2,5 

Cópia autenticada do diploma, 
expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo 
Ministério da Educação (MEC) ou 
declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. 

 
10. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
10.1. Da realização da Prova Escrita Objetiva. 
10.1.1. A Prova Escrita Objetiva para os cargos cujo requisito mínimo é Ensino Médio ou 
Alfabetizado será aplicada no dia 21 de Agosto 2016, com início às 08h30min.   
10.1.2. A Prova Escrita Objetiva para os cargos cujo requisito mínimo é Curso Superior será 
aplicada no dia 21 de Agosto de 2016, com início às 13h30min.  
10.1.3. As provas práticas serão aplicadas de acordo com data e horário definidos pela Empresa 
KLC Consultoria em Gestão Pública LTDA, em Edital complementar.  
 

11. DAS NORMAS 
 
11.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com 
outro candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. 
Reserva-se à Comissão Especial do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova 
e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer outros critérios para 
resguardar a execução individual e correta das provas. 
11.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata 
deverá levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável 
pela guarda da criança. 
11.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das 
provas e após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos 
retardatários. 
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11.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos 
quadros de aviso do Município, devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
 
 

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
12.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência o seguinte: 
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, 
nos temos da Lei Federal nº 10741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada a 
preferência ao de idade mais elevada e se caso necessário for será considerado o horário de 
nascimento; 
b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (se houver);  
c) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  
d) que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática (se houver);  
e) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais;  
f) que obtiver maior nota na prova de Títulos se houver;  
 

13. DIVULGAÇÃO DO GABARITO 
 
13.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a 
realização da referida prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura 
Municipal de Sapezal – MT, publicado no órgão de imprensa oficial do município e 
disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público 
www.klcconcursos.com.br. 
 

14. DOS RECURSOS 
 
14.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
primeiro dia subseqüente à data de publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições não homologadas; 
b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar; 
c) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas.  
14.2.  O pedido de recurso deverá ser endereçado à Comissão Especial de Concurso Público e 
encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, no campo 
específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
− nome do candidato;  
− número de inscrição;  
− número do documento de identidade;  
− cargo para o qual se inscreveu;  
− a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
− a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
14.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser 
elaborado um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos 
deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia 

http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
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mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
14.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser 
digitado ou datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 
argumentação plausível.  
14.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem 
julgamento de mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa 
para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo 
mesmo motivo.  
14.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br.  
 

 
15. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
15.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá 
caráter eliminatório. 
15.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual 
ou superior a 50,0 (cinquenta) pontos. 
15.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova 
objetiva será desclassificado do Concurso Público. 
15.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 
15.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do 
Anexo I, parte integrante deste Edital. 
 

16. DO RESULTADO FINAL 
 
16.1.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 06 de Setembro de 2016, a 
partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Sapezal – MT, 
publicado no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa 
responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
 

17. DA NOMEAÇÃO E POSSE 
 
17.1. O processo de nomeação e posse de candidatos aprovados no concurso público será 
efetivado, observando-se os dispositivos da legislação vigente. 
17.1.1. A posse dar-se-á no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da publicação do ato da 
nomeação, podendo a pedido, ser prorrogado por igual período.  
17.2. Os candidatos aprovados no concurso de provas e títulos serão convocados através de 
edital, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso e facultativamente entre outros 
Órgãos da Imprensa bem como no endereço eletrônico: www.sapezal.mt.gov.br, para a 
entrega dos comprovantes dos requisitos exigidos para provimento do cargo pleiteado, 
obedecendo rigorosamente à ordem de classificação.  
17.3. A convocação dos candidatos aprovados processar-se-á de acordo com a ordem de 
classificação e com as necessidades da Prefeitura Municipal de Sapezal/MT, não havendo 
obrigatoriedade do preenchimento imediato de qualquer uma das vagas oferecidas.  

http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
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17.4. A nomeação dos candidatos que se apresentarem e comprovarem os requisitos exigidos 
será efetivada por ato da Prefeita Municipal de Sapezal/MT.  
17.5. Para efeito de posse, o candidato aprovado, classificado e convocado FICARÁ SUJEITO À 
APROVAÇÃO EM EXAME MÉDICO PERICIAL, realizado por Médico do Trabalho, designado pela 
Prefeitura Municipal de Sapezal/MT.  
17.5.1. Somente poderá tomar posse o candidato que for julgado apto física e mentalmente 
para o exercício do cargo.  
17.5.2. Ainda para efeito de posse, o candidato aprovado deverá apresentar os seguintes 
documentos:  
I) Cópia do (a):  
a) Cédula de identidade;  
b) Comprovante de inscrição no CPF;  
c) Título de eleitor;  
d) Cartão (nº) do PIS/PASEP;  
e) Certificado de reservista (se do sexo masculino);  
f) Certidão de casamento e/ou nascimento;  
g) Certidão de nascimento e carteirinha de vacinação dos filhos menores de 14 anos;  
h) CPF dos filhos maiores de 16 (dezesseis) anos;  
i) Comprovante de escolaridade (comprovante de registro no órgão da classe e comprovante 
de quitação das anuidades – cópia autenticada);  
j) Carteira de Habilitação (na categoria do cargo pretendido).  
II) Original do(a):  
a) Atestado Médico Admissional, emitido por Médico do Trabalho;  
b) Certidão negativa dos cartórios Civil, Criminal e Eleitoral;  
c) 01 foto 3x4 recente;  
d) Declaração negativa de acumulação de cargo público;  
e) Declaração de bens;  
f) Declaração contendo o número do NIT (PIS/PASEP) ou declarar sua inexistência;  
g) Declaração contendo endereço residencial, n° de conta bancária banco e agência (somente 
Conta Corrente na Caixa Econômica Federal).  
17.6. Poderá não tomar posse o candidato portador de deficiência aprovado, classificado e 
convocado, que for comprovado via perícia médica a incompatibilidade entre a deficiência e o 
exercício do cargo.  
17.7. Será considerado desistente perdendo a vaga respectiva, o candidato aprovado que não 
se apresentar no prazo fixado pelo edital de convocação; não se apresentar para tomar posse 
no prazo fixado; não comprovar os requisitos exigidos através da documentação necessária 
para o provimento do cargo.  
17.8. Não obstante todas as disposições deste edital sobre a posse do aprovado, os órgãos 
competentes aplicarão, no que couber, as disposições da Lei Orgânica Municipal, do Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município e demais Leis Municipais vigentes do Município 
de Sapezal/MT. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 
condições do Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e 
federal pertinente. 
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18.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, 
ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se 
todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade 
da declaração. 
18.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
18.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso 
Público, as folhas de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia 
de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
18.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao 
órgão realizador, após o resultado final. 
18.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da 
homologação final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da 
Prefeitura Municipal de Sapezal - MT. 
18.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a 
ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas 
existentes, os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da 
Prefeitura Municipal. 
18.8. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão 
Pública Ltda, ou aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição 
indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do 
certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
18.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de 
saúde, elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Sapezal 
– MT e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 
18.10. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em 
comum pela Prefeitura Municipal de Sapezal - MT, através da Comissão Especial de Concurso 
Público. 
18.11. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes à da data do presente 
Edital. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Sapezal - MT, 30 de junho de 2016. 
 
 
 

Ilma Grisoste Barbosa 
Prefeita Municipal 

 
 
 

Rosani Garmatz  
Presidente da Comissão Especial do Concurso 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - 
estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de 
gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções 
adjetivas, flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, 
classificação - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - 
complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância 
verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - 
crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de 
linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

LÍNGUA PORTUGUESA – ALFABETIZADO 
Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e 
Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de 
Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; 
Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 
 

RACIOCÍNIO LOGÍGO E MATEMÁTICA – NIVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO 
Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução -
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 
1ºgrau - função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão 
algébrica - operações; Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números 
complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; 
Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; 
Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e 
MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume. 
 

MATEMÁTICA – ALFABETIZADO 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, 
raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e composta; 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau.  
 

INFORMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL MÉDIO 
Noções de Hardware e Software. MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2003. MS-Word 2003: estrutura básica dos documentos, 
edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, 
tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2003: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, 
pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de 
objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. MS-PowerPoint 2003: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, 
régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, 
numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio 
eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, 
links, sites, busca e impressão de páginas. Software Livre; Linux; Conhecimentos básicos de Hardware. Cuidados 
relativos à segurança e sistemas antivírus. 
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CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS 
Tópicos relevantes de diversas áreas: geografia, história, política, cultura, economia, esportes, saúde, educação, 
sociedade e atualidades, tanto na esfera nacional quanto internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do 
Estado do Mato Grosso e do município de Sapezal. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 

AGENTE DE INSPEÇÃO (SIM) 
Noções Básicas de Direito Administrativo, Relações Humanas no trabalho, ética no trabalho, Vazões de projeto. 
Dimensionamento hidráulico. Resíduos Sólidos: Conceitos e Parâmetros Fundamentais: Importância sanitária e 
econômica. Conceituação e caracterização. Acondicionamento nas Fontes Produtoras: Recipientes mais utilizados. 
Vantagens e desvantagens em cada caso. Coleta e Transporte: Equipamentos mais utilizados. Vantagens e 
desvantagens em cada caso. Dimensionamento da frota para coleta domiciliar. Estação de transferência. Coleta 
Seletiva. Redução, Reutilização e Reciclagem: Etapas da reciclagem. Reciclagem de resíduos mais frequentemente 
reintroduzidos no ciclo produtivo. Compostagem. Incineração. Disposição Final: Aterro. Aterro controlado. Aterro 
sanitário. Legislação Ambiental: Lei Federal nº 6.938/81 (Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente). Lei 
Federal nº 9.605/98 (Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas 
ao meio ambiente). Lei Federal nº 4.771/65 alterada pelas Leis Federais nº 7.803/89 e nº 9.605/98 (Institui o 
Código Florestal). Lei Federal nº 9.985/00 (Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza). 
Legislação Municipal: Lei nº 82/1998 (Código de Posturas do Município de Sapezal), Lei nº 441/2004 (Código 
Sanitário de Sapezal), Lei Orgânica do Município de Sapezal, Lei nº 214/2001; LEI 6.938/1981 (LEI ORDINÁRIA) 
31/08/1981- Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras 
providências. LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE. 1989; Lei 7.862, de 19/12/2002 (Dispõe sobre a Política de 
Resíduos Sólidos e dá outras providências; Lei 8.876, de 16/05/2008 - Estabelece no Estado de Mato Grosso, os 
procedimentos, as normas e critérios referentes à coleta, reutilização, reciclagem, tratamento e a destinação final 
do lixo tecnológico. Lei 9.535, de 25/05/2011 - Dispõe sobre a utilização de sacolas e sacos plásticos, destinados 
ao armazenamento e descarte de lixos e resíduos, nas mesmas cores dos respectivos recipientes da coleta seletiva; 
Lei complementar 38 de 21/11/1995 - Dispõe sobre o Código Estadual do Meio Ambiente e dá outras 
providências; Lei complementar 232 de 21/12/2005 - Altera o Código Estadual do Meio Ambiente, e dá outras 
providências (Alterada pelas Leis Complementares n.º 243/2006, 267/2006 e 412/2010); Código de Posturas do 
Município de Sapezal (Lei Ordinária 082/1998); Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas 
alterações. Lei Orgânica do Município de Sapezal. 

ALMOXARIFE 
Conhecimento Específico: INFORMÁTICA: Ambiente operacional Windows (XP / 7). Fundamento s do Windows, 
operações com janelas, menus, barra de tarefas, área de trabalho, trabalho com pastas e arquivos, localização de 
arquivos e pastas, movimentação e cópia de arquivos e pastas e criação e exclusão de arquivos e pastas, 
compartilhamentos e áreas  de transferência; Configurações básicas do Windows: Resolução da tela, cores, fontes, 
impressoras, aparência, segundo plano e protetor de tela; Windows Explorer. Ambiente Intranet e Internet. 
Conceito básico de internet e intranet e utilização de tecnologias, ferramentas e aplicativos associados à internet. 
Principais navegadores. Ferramentas de Busca e Pesquisa. Processador de Textos. MS Office 2003/2007 – Word. 
Conceitos básicos. Criação de documentos. Abrir e Salvar documentos. Digitação. Edição de textos. Estilos. 
Formatação. Tabelas e tabulações. Cabeçalho e rodapés. Configuração de página. Corretor ortográfico. Impressão. 
Ícones. Atalhos de teclado. Uso dos recursos. Planilha Eletrônica. MS Office 2003/2007 – Excel. Conceitos básicos. 
Criação de documentos. Abrir e Salvar documentos. Estilos. Formatação. Fórmulas e funções. Gráficos. Corretor 
ortográfico. Impressão. Ícones. Atalhos de teclado. Uso dos recursos. Correio Eletrônico. Conceitos básicos. 
Formatos de mensagens. Transmissão e recepção de mensagens. Catálogo de endereços. Arquivos anexados. Uso 
dos recursos. Ícones. Atalhos de teclado. Segurança da Informação. Software Livre; Linux; Conhecimentos básicos 
de Hardware. Cuidados relativos à segurança e sistemas antivírus. Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 
1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

ANALISTA DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Publica: Conceito e Característica Administração Direta e Indireta. 
Regime Jurídico-Administrativo: Princípios da administração pública, prerrogativa e sujeições. Poder normativo, 
Poder disciplinar, Poder hierárquico e Poder de policia. Atos administrativos, Conceitos, Atribuídos, Elementos, 
Classificação e Extinção. Discricionariedade vinculação. Contrato administrativo: Conceito, Peculiaridade, 
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Alteração, Interpretação, Formalização, Execução e Inexecução. Modalidade de contratos administrativos. A teoria 
da imprevisão e seus reflexos nos contratos administrativos, Responsabilidade do Estado, Bens Públicos, Controle 
da Administração Pública. Lei Federal 4320/64 – Lei Federal 101/00 - Lei Federal 8666/93 (Lei de Licitações) e 
suas alterações. Lei Federal 10520/02 - Lei Federal 123/06 (Microempresa) e suas alterações. Estatuto do 
Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

ARQUITETO 
Teoria da Arquitetura. História da arquitetura. Urbanismo. História do urbanismo. Desenho urbano. Implantação. 
Planejamento urbano e regional. Paisagem cultural. Acessibilidade e mobilidade urbana. O edifício, o sítio urbano 
e a paisagem como patrimônio cultural. Desenvolvimento urbano e preservação: instrumentos de controle 
urbanístico. Cartas Patrimoniais. A Política Urbana e Regional assim como as demais políticas urbanas setoriais. 
As teorias de Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Regional. Planos de Desenvolvimento Urbano e Regional. 
Legislação Urbana. Plano Diretor, Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo. Projeto arquitetônico. Desenho 
arquitetônico. Perspectiva. Leitura e interpretação de projetos. Projeto assistido por Computador. Coordenação e 
compatibilização de projetos complementares ao projeto arquitetônico. Elementos de projeto. Etapas de um 
Projeto de Arquitetura - Estudo Preliminar, Ante-Projeto, Projeto Executivo, Detalhamentos, Especificações, 
Coberturas, Detalhamento de Esquadrias. Instalações prediais; Infraestrutura urbana; Projetos e conceitos básicos 
de Restauração. Levantamento arquitetônico. Diagnóstico do estado de conservação. Projeto de restauração: 
metodologia, justificativa conceitual, especificações técnicas. Obras de restauração, conservação e adaptação em 
edifícios e em conjuntos urbanos tombados e seus entornos. Identificação de bens imóveis ou sítios urbanos 
visando sua preservação enquanto patrimônio cultural. Materiais e técnicas de construção. Técnicas 
retrospectivas. Materiais de construção. Processos construtivos tradicionais, novos e evoluídos, obra como 
produto industrial, obras brutas e de acabamento, implantação e organização dos canteiros, argamassas e 
concretos, centrais de produção, infraestrutura, supraestrutura, alvenarias e painéis, referências para 
acabamento, cobertura, impermeabilizações. Obras de acabamento, revestimentos internos e externos, soleiras e 
peitoris, esquadrias (guarnições, folhas e ferragens), pinturas, sistemas de fachadas, equipamentos incorporados e 
serviços, identificação e seleção de sistemas construtivos: artesanal, manufaturado e industrializado, eficiência 
total (custo e qualidade). Conforto Ambiental - Energia e arquitetura; noções de conforto térmico e de ventilação 
natural; estratégias bioclimáticas; trocas de calor; radiação solar direta, difusa e global; escolha de localização e 
implantação de edificações; noções de iluminação natural e artificial; noções de acústica; Conforto Térmico e 
Lumínico. Eficiência energética em edificações. Ética profissional. Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 
1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. Código Obras do Município de Sapezal (Lei Complementar 
10/2013). Lei Municipal de Uso e Ocupação do Solo do Município de Sapezal (Lei Complementar 02/2013). Plano 
Diretor do Município de Sapezal (Lei Ordinária 984/2012). Sistema Viário do Município de Sapezal (Lei 
Complementar 07/2013). 
 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado –Declaração – Curriculum Vitae – Procuração –Aviso – 
Comunicado – Circular –  Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – Carta Comercial –Organograma – 
Fluxograma – Recebimento e Remessa de Correspondência Oficial – Impostos e Taxas – Siglas e abreviaturas - 
Formas de Tratamento em correspondências oficiais –Tipos de Correspondência – Atendimento ao público – 
Noções de Protocolo –Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – Assiduidade – Disciplina na execução dos 
trabalhos – Relações Humanas no trabalho – Poderes Legislativo e Executivo Municipal – Código de Ética no 
Trabalho, Lei Orgânica do município de Sapezal – Constituição Federal Art. 6º a 11 – Conhecimentos Básicos em 
Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 
1035/2013 e suas alterações.  
 

ASSISTENTE SOCIAL 
Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a 232); Lei Federal nº. 8.742/1993 - Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS); Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004); Norma Operacional 
Básica (NOB/SUAS 2012); Norma Operacional de Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS 2006); Tipificação Nacional 
de Serviços Socioassistenciais; Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; Orientações Técnicas sobre o PAIF volume 1: “O Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, segundo a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais”, 
e volume 2: “Trabalho Social com Famílias do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF”; 
Seguridade Social no Brasil; A questão social no Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade social; 
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História, Fundamentos Teóricos e Éticos do Serviço Social; Metodologia do Serviço Social; Estratégias de ação em 
serviço social e os instrumentos de intervenção do profissional; Serviço Social e Interdisciplinaridade; Serviço 
Social na Contemporaneidade; Serviço Social e Família; Projeto ético político do Serviço Social; Lei Federal nº. 
10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Federal nº. 8.842/1994 e Decreto Federal nº. 1.948/1996 - Política Nacional 
do Idoso; Lei Federal nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Lei de Criação do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente; Lei Maria da Penha - Lei nº. 11.340/2006; Ética em 
Serviço Social; Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social - Lei nº. 8.662/93; Código de Ética 
Profissional; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde; Sistema Único de 
Saúde (SUS) - Lei nº. 8.142/90; Conhecimentos acerca da história da saúde pública no Brasil; Lei Federal nº. 
10.216/2001 - Política Nacional de Saúde Mental; Reforma Psiquiátrica e Saúde Mental no Brasil; Humanização 
em Saúde; Lei Federal nº. 7.853/1989 e Decreto Federal nº. 3.298/1999 - Política Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência; Políticas Sociais públicas, cidadania e direitos sociais no Brasil; Participação e 
controle social; Direitos Humanos; Movimentos sociais. Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e 
suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
Lei 8080/90. Lei 8142/90. Preparo de soluções. Conceitos: molaridade, normalidade. Padronização de técnicas e 
controle de qualidade. Imunologia – Propriedades gerais da resposta imune. Antígenos. Anticorpos:imunidade 
humoral, imunidade celular. Sistema complemento. Imunologia nas doenças infecciosas. Métodos para detecção 
de antígenos e anticorpos: reações de precipitação, aglutinação, hemólise, imunofluorescência; testes 
imunoenzimáticos. Testes sorológicos para diagnóstico de sífilis, doença de Chagas, toxoplasmose, 
citomegalovírus, rubéola, hepatites virais, HTLV e HIV. Microbiologia – Técnicas de esterilização, coleta, 
transporte e processamento de amostras para exames microbiológicos. Métodos de coloração utilizados em 
microbiologia. Características morfotintoriais das bactérias. Diagnóstico de estafilococos, estreptococos, 
enterobactérias, bacilos gram-negativos não fermentadores. Neisseria, Haemophilus. Hemocultura, coprocultura, 
exame microbiológico do liquor. Testes de sensibilidade aos antimicrobianos. Parasitologia – Ciclo vital dos 
principais parasitos de importância para o homem. Métodos para diagnóstico de protozoários intestinais, 
helmintos intestinais e parasitos do sangue e tecidos. Hematologia – Realização e interpretação do hemograma. 
Alterações da série eritroide. Principais anemias. Hemoglobinopatias mais frequentes. Aspectos hematológicos 
nas infecções bacteriana e viral. Leucemias. Testes diagnósticos da coagulação plasmática. Classificação sanguínea 
ABO/Rh. Teste de Coombs. Prova cruzada. Citologia de líquidos biológicos. Bioquímica – Valores de referência. 
Função renal. Equilíbrio hídrico, eletrolítico e ácido-básico. Gasometria. Carboidratos: classificação dos 
carboidratos, metabolismo e métodos de dosagem da glicose. Lipídeos: metabolismo e métodos de dosagem. 
Lipoproteínas: classificação e doseamento. Proteínas específicas: classificação e métodos de dosagem. Função 
hepática: correlação com enzinas séricas, metabolismo da bilirrubina, métodos laboratoriais, correlações clínico-
patológicas. Enzimologia clínica: princípios, correlações clínico-patológicas. Função endócrina: hormônios 
tireoideanos e hormônios sexuais. Compostos nitrogenados não proteicos, cálcio, fósforo, magnésio e ferro. 
Métodos de dosagem, correlações clínico-patológicas. Urinálise – Coleta, testes químicos, testes físicos, 
procedimentos de análise, exame microscópico do sedimento. Assistência Farmacêutica no SUS: medicamentos 
disponibilizados, programas aos quais se destinam (Componente Básico, Especializado, Estratégico). 
Farmacologia Geral: Farmacocinética (absorção, distribuição e eliminação de drogas); Farmacodinâmica 
(mecanismos de ação das drogas); Interações Medicamentosas; Conceito de biodisponibilidade e bioequivalência. 
Noções de Atenção Farmacêutica: uso racional de medicamentos. Farmacovigilância. Protocolos Clínicos e 
Diretrizes Terapêuticas no SUS. Política Nacional de Medicamentos: políticas de saúde e de medicamentos 
(Portaria GM/MS Nº 3.916/1998). Ciclo da Assistência Farmacêutica: produção, seleção, programação, aquisição, 
armazenamento, distribuição, prescrição e dispensação de medicamentos. Ética Profissional: Resolução Nº 
417/2004 do Conselho Federal de Farmácia. Conceito de Essencialidade de Medicamento – RENAME (Relação 
Nacional de Medicamentos Essenciais). Portaria SVS/MS Nº 344/1998 – Dispensação e escrituração de 
medicamentos sujeitos à controle especial. Lei Nº 9.787/1999 – Medicamentos de referência, similares e 
genéricos. Boas práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos. Logística de abastecimento da 
farmácia: organização de almoxarifados, controle e planejamento de estoque de medicamentos e outros insumos 
(consumo médio mensal, ponto de requisição, estoque mínimo e estoque máximo – curva ABC). Centros de 
Informações de Medicamentos. Comissões de Farmácia e Terapêutica. RDC Nº 20 de 5 de maio de 2011 
(Medicamentos antimicrobianos). Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei 
Orgânica Municipal. 
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CONTADOR 

Conceito, campo de atuação e objetivos da informação contábil. O método das partidas dobradas. Os princípios 
Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. Classificação e Análise Contábil. 
Avaliação das contas patrimoniais. Operações com mercadorias. Livros de Escrituração. Fatos Contábeis. 
Contabilidade Pública - Conceito, campo de atuação e regimes contábeis. Orçamento Público: conceito, 
elaboração, ciclo orçamentário, exercício financeiro, princípios orçamentários. Sistemas Contábeis: Orçamentário, 
Financeiro, Patrimonial e de Compensação. Receitas e despesas públicas: orçamentárias e extra-orçamentárias. 
Créditos adicionais: conceito, classificação, indicação e especificação de recursos. Sistemas de contas: conceito, 
nomenclatura e função das contas. Demonstrativos da gestão: balanço orçamentário, balanço financeiro, balanço 
patrimonial e demonstração das variações patrimoniais. Normas de escrituração. Atualização do Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação- SIOPE; Atualização do Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS; Atualização do Sistema de Coleta de Dados Contábeis – SISTN; 
Alimentação do Sistema de Informações Municipais – SIM; Agenda de Obrigações do Tribunal de Contas do Mato 
Grosso; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/00) - Lei 8666/93 (Lei de Licitações) e suas alterações. Estatuto 
do Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

CIRURGIÃO DENTISTA 
Semiologia: Processos de diagnóstico. Radiologia: Física das radiações, filmes, processamento, anatomia 
radiográfica e aspectos radiográficos dos cistos e tumores, técnicas radiográficas, interpretação radiográfica. 
Patologia oral: Aspectos gerais. Cirurgias orais menores: Exodontias, dentes inclusos, apicetomias e cirurgias pré-
protéticas. Prótese total e parcial removível: Noções básicas. Periodontia: Anatomia e fisiologia do periodonto; 
Exame, diagnóstico e prognóstico; Princípios básicos de oclusão. Dentística: Restaurações metálicas; restaurações 
plásticas: diretas e indiretas (inlay e onlay com resinas compostas); restaurações cerâmicas e do tipo Inlay/Onlay; 
Plano de tratamento e condutas terapêuticas integradas; Limite cervical das restaurações; Noções de oclusão e 
ajuste oclusal em dentística; Materiais dentários em dentística. Endodontia: Topografia da câmara pulpar; 
Alterações da polpa dental e do periápice; Tempos operatórios do tratamento dos canais radiculares; Diagnóstico 
e prognóstico. Diagnóstico e tratamento das emergências em odontologia. Diagnóstico e pronto atendimento das 
emergências médicas em consultório odontológico (ABC da ressuscitação cardiorrespiratória). Biossegurança: 
Aspectos de interesse em odontologia. Anestesiologia: Técnicas, soluções anestésicas (farmacologia, indicações e 
contra-indicações), complicações. Terapêutica e Farmacologia: Analgésicos, antiinflamatórios não esteróides, 
antimicrobianos; Uso profilático dos antibióticos; Controle da ansiedade em odontologia (ansiolíticos). Saúde 
Coletiva: Promoção de saúde; Epidemiologia dos problemas bucais; Índices e indicadores; Prevenção, diagnóstico 
e tratamento das principais doenças bucais; Flúor: uso; metabolismo; mecanismo de ação; intoxicação crônica e 
aguda; Educação em saúde bucal; Política de saúde; Odontopediatria: Crescimento e Desenvolvimento. Noções de 
interesse Odontopediátrico; Diagnóstico e Plano de Tratamento em Clínica Odontopediátrica; Doença Periodontal 
na Criança; Cariologia; Prevenção das Doenças Cárie e periodontal; Tratamento Restaurador das Lesões de Cárie; 
Terapia Endodôntica em Decíduos; Traumatismo; Cárie dentária na criança e no adolescente; Métodos mecânicos 
e quimioterápicos de higiene bucal. Deontologia e Ética Odontológica. Materiais Dentários: Estrutura Dental; 
Materiais Restauradores Plásticos Diretos; Adesivos Dentinários; Cimentos e Bases Protetoras; Materiais para 
Moldagem; Resinas Acrílicas; Materiais para higiene bucal e prevenção; Materiais clareadores. Lei 8080/90 e Lei 
8142/90. Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

CONTROLADOR INTERNO 
DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Publica: Conceito e Característica Administração Direta e Indireta. 
Regime Jurídico-Administrativo: Princípios da administração pública, prerrogativa e sujeições. Poder normativo, 
Poder disciplinar, Poder hierárquico e Poder de policia. Atos administrativos, Conceitos, Atribuídos, Elementos, 
Classificação e Extinção. Discricionariedade vinculação. Contrato administrativo: Conceito, Peculiaridade, 
Alteração, Interpretação, Formalização, Execução e Inexecução. Modalidade de contratos administrativos. 
Contrato de gestão, Convênios e Consórcios. A teoria da imprevisão e seus reflexos nos contratos administrativos, 
Licitação: Conceitos, Princípios, Modalidades e Procedimentos. Servidores Públicos: Conceitos, Classificações, 
Provimento, Vacância, Responsabilidade regime previdenciário, Responsabilidade do Estado, Bens Públicos, 
Controle da Administração Pública. CONTABILIDADE: Noções básicas de contabilidade geral, Lei nº 6.404/76: 
fundamentos conceituais de contabilidade: conceito, objeto, finalidade, usuários e princípios contábeis. 
Patrimônio: conceito, elementos e equação patrimonial. Fundamentos conceituais de ativo, passivo, receita e 
despesa. Principais demonstrações financeiras. Conhecimentos específicos de contabilidade Pública, Lei 4.320/64: 
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fundamentos legais e técnicos de contabilidade pública: conceito, objetivos, princípios, métodos de escrituração e 
sistemas de contas. Aspectos jurídicos e contábeis do patrimônio público: bens, direitos e obrigações (dívida 
fundada e flutuante). Plano de contas: aspectos gerais e composição do plano de contas. Inventário: conceito, 
princípios, fases e avaliação dos elementos patrimoniais. Demonstrações contábeis - balanços: orçamentário, 
financeiro e patrimonial, e demonstração das variações patrimoniais. Instrumentos de planejamento e 
orçamentos: plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual. Orçamento público: 
conceito, princípios e conteúdo da proposta orçamentária. Classificações orçamentárias: classificação legal da 
receita e classificação legal da despesa - classificação institucional, funcional-programática e econômica. Créditos 
adicionais. Receita e despesa extra-orçamentárias. Execução orçamentária: fases da receita - previsão, 
lançamento, arrecadação e recolhimento, e fases da despesa - programação, licitação, empenho, liquidação e 
pagamento. Restos a pagar. Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS; Atualização do 
Sistema de Coleta de Dados Contábeis – SISTN. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/00). Improbidade 
Administrativa (Lei 8.429/92); Ação Civil Pública; Ação Popular. Constituição Federal do Brasil: artigos 37, 39 a 
41. Lei 8666/93. Lei 10520/02. Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei 
Orgânica Municipal. 
 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 
Segurança do Trabalho: conceito legal e tipos de acidentes. Fundamentos de Ecologia. Populações: dinâmica e 
interações. Principais Biomas. Ecossistemas: fluxos de energia e materiais. Comunidades: organização espacial, 
temporal e funcional. Poluição das águas, solo e do ar: causas, efeitos e medidas de controle. Microbiologia 
ambiental. Educação ambiental. Sistemas de tratamento de água e esgoto. Tratamento de águas residuárias 
industriais. Gerenciamento e tratamento de resíduos sólidos urbanos. Constituição Federal art. 225 CF/88. Política 
Nacional de Meio Ambiente Lei nº 6.938/1981. Código Florestal Lei nº 12.651/2012. Política Nacional de Resíduos 
Sólidos Lei nº 12.305/2010. Sistema Nacional de Unidades de Conservação nº 9.985/2000. Política Nacional de 
Recursos Hídricos Lei nº 9.433/1997. Educação Ambiental Lei nº 9.795/1999. Crimes Ambientais Lei nº 
9.605/1998. Sistema Nacional de Unidades de Conservação. Área de Preservação Permanente e Reserva Legal. 
Indicadores ambientais: conceitos e aplicações. Licenciamento ambiental e avaliação de impacto ambiental: 
conceitos básicos, metodologias de avaliação, identificação dos impactos, programas ambientais, medidas de 
mitigação e compensatórias. Resolução CONAMA: nº 305/2002; nº 357/2005; nº 397/2008; nº 420/2009; nº 
430/2011. Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

ENGENHEIRO CIVIL 
Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; 
depósito e armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; 
movimento de terras; elementos estruturais; estruturas em concreto armado; estruturas especiais; alvenaria 
estrutural; formas; armação; concreto; argamassas; alvenarias; esquadrias; ferragens; revestimentos; coberturas; 
pisos e pavimentações; rodapés, soleiras e peitoris; impermeabilização; pintura; equipamentos e ferramentas. 
Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento Portland; agregados; argamassa; concreto; 
dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes; ensaios e controles 
tecnológicos. Mecânica dos Solos: origem e formação dos solos; índices físicos; caracterização de solos; 
propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões nos solos; prospecção geotécnica; permeabilidade dos 
solos; compactação dos solos; terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações 
superficiais e estabilidade das fundações profundas. Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: 
deformações; teoria da elasticidade; análise de tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade 
de deformações; relações tensão x deformação - Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão 
simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise Estrutural: esforços seccionais - esforço 
normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços; 
estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). Dimensionamento do Concreto Armado: 
características mecânicas e reológicas do concreto; tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; 
características mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; estados limites; aderência; ancoragem e 
emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado. Instalações Prediais: instalações 
elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e instalações especiais. Estruturas 
de Aço. Estruturas de Madeira. Noções da Lei 8.666/93 e suas alterações no que se refere a obras e serviços de 
engenharia. Topografia: conceitos fundamentais; levantamentos planimétricos e altimétricos; medições de 
ângulos e distâncias; escalas; instrumentos topográficos; cálculo de áreas e volumes; representações (desenho 
topográfico); nivelamento; curvas de nível. Engenharia de custos: planejamento de obras; cronogramas; 
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orçamentos (levantamento de quantidades, custos unitários, diretos e indiretos, planilhas); análise de custos; 
acompanhamento e controle de custos e serviços; medições de serviços. Segurança e higiene no trabalho: 
segurança na construção civil; proteção coletiva e individual; ergonomia; riscos ambientais (químicos, físicos, 
biológicos, mecânicos); riscos em eletricidade, em transporte e em movimentação de materiais. Representação e 
interpretação de projetos: arquitetura; instalações; fundações; estruturas. Ética e legislação profissional. Código 
Obras do Município de Sapezal (Lei Complementar 10/2013). Lei do Município de Sapezal de Uso e Ocupação do 
Solo (Lei Complementar 02/2013. Plano Diretor do Município de Sapezal (Lei Ordinária 984/2012). Sistema 
Viário do Município de Sapezal (Lei Complementar 07/2013).Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 
1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

ENFERMEIRO 
Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, administração de medicamentos, preparação para 
exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento 
Social e de Trabalho. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças 
Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias 
atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica 
e central de material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, 
hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, 
queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do 
frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, 
alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em 
Enfermagem; Funcionamento e Manuseio de Equipamentos e Materiais das Ambulâncias, Linguagem de 
Radiocomunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao Politraumatizado, Reconhecimento de 
Sinais de Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de Tórax, Trauma Abdominal, Trauma de Extremidades, 
Trauma de Face), Queimaduras, Choque Elétrico, Crise Convulsiva, Intoxicações Exógenas, Acidentes com 
Produtos Perigosos, Acidentes com Múltiplas Vitimas, Reconhecimento de Sinais de Doenças 
Respiratórias/Circulatórias e Metabólicas, Noções de Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, Urgências Psiquiátricas, 
Urgências Obstétricas, Técnicas Básicas, desinfecção, Limpeza de Materiais e Aparelhos das Ambulâncias. Lei 
8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e 
suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

FISCAL DE MEIO AMBIENTE 
Política de Nacional de Resíduos Sólidos Lei nº 12.305/2010; Política Nacional do Meio Ambiente Lei nº 
6.938/1981; Política Nacional Recursos Hídricos Lei nº 9433/1997; Política Nacional de Educação Ambiental Lei 
nº 9.795/1999; Código Florestal nº 12.651/2012; Lei de Crimes Ambientais nº 9.605/1998; Resolução CONAMA 
nº 237, nº 305, nº 357, nº 358, nº 382, nº 397 e nº 430; Constituição Federal de 1988 Art. 23, 24, 170 e 225; 
Constituição do Estado de Mato Grosso em seus – Arts. 263, 264, 265, 284, 285; Código Penal Brasileiro Lei nº 
9.605, de 12/02/1998 (Dispõe sobre as sanções penais e administrativas de conduta e lesivas ao meio ambiente; 
Lei Complementar nº 996/06 (Regulamenta a função do fiscal de meio ambiente no Mato Grosso); Gestão 
Ambiental; Ecologia; Gestão das Águas, Tratamento de efluentes; Química ambiental; Temas atuais: aquecimento 
global, efeito estufa, eutrofização, poluição e problemas de saúde pública (dengue, leishmaniose, etc); 
Desenvolvimento Sustentável; Degradação e Poluição Ambiental; Noções de tecnologias de tratamento de água, 
noções de tecnologias de tratamento dos efluentes; tratamento de água e efluentes; noções de tecnologias de 
tratamento de resíduos sólidos; tratamento e descarte de resíduos sólidos domésticos e industriais; Estudo de 
Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA RIMA). Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 
1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. Código de Posturas (Lei Ordinária 082/1998). 
 

FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Processo e Procedimento Administrativo Tributário. Conhecimentos básicos sobre fiscalização: competência para 
fiscalizar, ações fiscais, diligências, licenciamento, autorização, autos de infração, multas e outras penalidades, 
recursos. Poder de polícia. Constituição Federal: Título VI – Da Tributação e do Orçamento, Capítulo I – Do Sistema 
Tributário Nacional. Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU). Código Tributário Nacional 
- CTN. Lei Complementar Federal nº 116/2003. Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis (ITBI). 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). Instrução Normativa RFB nº 884/2008 alterada pela IN RFB 
nº 919/2009. Lei Federal nº 8.137/1990 (Crimes contra a ordem tributária). Legislação Municipal: Código 
Tributário do Município de Sapezal (Lei nº 80/1998) Código de Obras do Município de Sapezal (Lei nº 82/1998) 
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(Código de Posturas de Sapezal). Lei nº 050/1997 (Código Tributário do Município de Sapezal/MT).  Estatuto do 
Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

 
FONOAUDIÓLOGO 

Sistema do Aparelho Auditivo: Bases Anatômicas e Funcionais; Audiologia Clínica: Procedimentos Subjetivos e 
Objetivos de Testagem Audiológica - indicação, Seleção e Adaptação do Aparelho de Ampliação Sonora Individual; 
Audiologia do Trabalho: Ruído, Vibração e Meio Ambiente. Exame Otoneurológico, Otoemissões Acústicas; 
Audiologia Educacional; Neurofisiologia do Sistema motor da Fala; Funções Neurolingüísticas; Desenvolvimento 
da Linguagem; Estimulação Essencial; Deformidades Craniofaciais: Características Fonoaudiológicas - Avaliação 
Miofuncional - Tratamento Fonoaudiológico; Distúrbios da Voz: Disfonias - Aspectos Preventivos, Neurológicos, 
Psiquiátricos, Psicológicos e SócioAmbientais; Desvios Fonológicos; Sistema Sensório - Motor - Oral - Etapas 
Evolutivas; Fisiologia da Deglutição, Desequilíbrio da Musculatura Orofacial e Desvios da Deglutição - Prevenção, 
Avaliação e Terapia Miofuncional; Disfagia; Distúrbios da Aprendizagem da Linguagem Escrita: Prevenção, 
Diagnóstico e Intervenção Fonoaudiológica. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Estatuto do 
Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Ética e Legislação profissional. Política Nacional de Humanização (PNH). Lei 8080/90. Lei 8142/90. Doenças de 
notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde Doença e os Principais 
Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Anamnese do paciente. Ética médica. 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: 
insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta, 
insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Doenças pulmonares: 
insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias. Doenças do sistema 
digestivo: gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência 
hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumores de cólon. 
Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema 
ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias. Doenças metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo. Doenças da hipófise e da adrenal. Doenças 
hematológicas: anemias hipocrônicas, macroncíticas e homolíticas, anemia aplásica, leucopenia, púrpuras, 
distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Doenças reumatológicas: osteoartrose, 
doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Doenças 
neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, 
encefalopatias. Doenças psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. 
Doenças infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, 
febre tifoide, hanseníase. Doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, 
leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções 
por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. Doenças dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, 
dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Doenças imunológicas: doença do soro, edema 
angioneurótico, urticária, anafiloxia. Doenças ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorreias, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Urgência e emergência. Imunizações. Atestado 
Médico. Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

MOTORISTA DE VEICULOS LEVES E PESADOS E OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES E PESADAS  
Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; 
Sinalização de Trânsito; Direção Defensiva; Primeiros Socorros; Noções de Mecânica Básica de Autos; Código de 
Trânsito Brasileiro e seus anexos, Decreto Nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto Nº 2.327 de 23/09/97; Noções sobre 
acidentes com produtos perigosos, Legislação Específica da Portaria MS 2048, Linguagem de Radiocomunicação, 
Identificação dos Materiais Existentes no veiculo e suas utilidades Prática de Direção Veicular: Condução e 
operação veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; 
Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; 
Manutenção do veículo. Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica 
Municipal. 
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OUVIDOR 

Noções Básicas de Direito Administrativo, Relações Humanas no trabalho, ética no trabalho, Administração 
Publica: Conceito e Característica Administração Direta e Indireta. Regime Jurídico-Administrativo: Princípios da 
administração pública, prerrogativa e sujeições. Poder normativo, Poder disciplinar, Poder hierárquico e Poder de 
polícia. Atos administrativos, Conceitos, Atribuídos, Elementos, Classificação e Extinção. Discricionariedade 
vinculação. Servidores Públicos: Conceitos, Classificações, Provimento, Vacância, Responsabilidade regime 
previdenciário, Responsabilidade do Estado, Bens Públicos, Controle da Administração Pública; Estatuto do 
Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. Lei da Transparência, LEI Nº 
12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011, Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no 
inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal. Lei nº 1.230/2015 Dispõe Sobre A 
Ouvidoria Do Município De Sapezal/MT. LEI Nº 1.048/2013, Regula o acesso a informações no âmbito do 
Município de Sapezal/MT. 
 

PREGOEIRO 
DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Publica: Conceito e Característica Administração Direta e Indireta. 
Regime Jurídico-Administrativo: Princípios da administração pública, prerrogativa e sujeições. Poder normativo, 
Poder disciplinar, Poder hierárquico e Poder de policia. Atos administrativos, Conceitos, Atribuídos, Elementos, 
Classificação e Extinção. Discricionariedade vinculação. Contrato administrativo: Conceito, Peculiaridade, 
Alteração, Interpretação, Formalização, Execução e Inexecução. Modalidade de contratos administrativos. 
Contrato de gestão, Convênios e Consórcios. A teoria da imprevisão e seus reflexos nos contratos administrativos, 
Licitação: Conceitos, Princípios, Modalidades e Procedimentos. Servidores Públicos: Conceitos, Classificações, 
Provimento, Vacância, Responsabilidade regime previdenciário, Responsabilidade do Estado, Bens Públicos, 
Controle da Administração Pública. 
Lei Federal 4320/64 – Lei Federal 101/00 - Lei Federal 8666/93 (Lei de Licitações) e suas alterações. Lei Federal 
10520/02 - Lei Federal 123/06 (Microempresa) e suas alterações. Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 
1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal.  
 
 

PROCURADOR 
DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição. Conceito: Classificação e Interpretação das normas Constitucionais, A 
ordem constitucional vigente, Supremacia constitucional e controle da constitucionalidade das normas, Princípios 
fundamentais, Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos em espécie, direitos 
sociais da nacionalidade e direitos políticos. Organização Política-Administrativa do Estado Brasileiro: União, 
Estados Federais e Município. A Administração Pública na Constituição Federal, Organização do Poder Judiciário, 
Legislativo e Executivo na Constituição Federal, Funções essenciais á Justiça, Princípios gerais da atividade 
econômica, Política Urbana, Seguridade social: previdência social, saúde e assistência social, educação, cultura e 
desporto, meio ambiente, criança, adolescente e idoso. DIREITO CIVIL: Pessoas: pessoas naturais e pessoas 
jurídicas, Personalidade e capacidade jurídica, Domicilio. Bens: Conceito e Classificações, Fatos, Atos e Negocio 
Jurídico, Modalidade, Defeitos, Formas e Nulidade. O Direito Adquirido, Posse, Conceito, Classificação, Aquisição, 
Efeitos e Perda. Propriedade: Conceito, Aquisição, Efeitos e Perda. Direitos de vizinhança, Condomínio geral e 
Condomínio Edifício, Superfície Servidões, Usufruto, Habilitação, Direitos do promitente Comprador, Penhor, 
Hipoteca e Anticrese. Obrigações, modalidades, transmissões, adimplemento, extinção e inadimplemento. 
Contrato: Compra e Venda, Troca ou Permuta, Doação, Locação, Comodato, Mútuo, Prestação de serviço, 
Empreitada, Mandato e Fiança. Atos unilaterais, Responsabilidade Civil. Sucessões: sucessão legítima e sucessão 
testamentária. DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Publica: Conceito e Característica Administração 
Direta e Indireta. Regime Jurídico-Administrativo: Princípios da administração pública, prerrogativa e sujeições. 
Poder normativo, Poder disciplinar, Poder hierárquico e Poder de policia. Atos administrativos, Conceitos, 
Atribuídos, Elementos, Classificação e Extinção. Discricionariedade vinculação. Contrato administrativo: Conceito, 
Peculiaridade, Alteração, Interpretação, Formalização, Execução e Inexecução. Modalidade de contratos 
administrativos. Contrato de gestão, Convênios e Consórcios. A teoria da imprevisão e seus reflexos nos contratos 
administrativos, Licitação: Conceitos, Princípios, Modalidades e Procedimentos (Lei 8.666 de 21.06.93 e suas 
alterações posteriores). Servidores Públicos: Conceitos, Classificações, Provimento, Vacância, Responsabilidade 
regime previdenciário, Responsabilidade do Estado, Bens Públicos, Controle da Administração Pública. DIREITO 
TRIBUTÁRIO: Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar, Normas gerais de direito tributário. Norma 
tributaria: Vigência, Aplicação. Obrigação Tributária: Conceito e Fato Gerador, Sujeito ativo e passivo. Obrigações 
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principal e acessória. Crédito tributário: conceito, natureza, lançamento, revisão, suspensão, extinção e exclusão. 
Responsabilidade tributaria. O sistema tributário nacional: tributos federais, estatais e municipais. Administração 
tributaria, repartição das receitas tributárias. DIREITO PROCESSUAL: Estrutura do Código Processo Civil, 
Processo de Conhecimento, Jurisdição e Ação. Partes e Procuradores. Atos processuais, suspensão e extinção do 
processo. Antecipação de tutela. Procedimento sumário. Procedimento Ordinário. Recursos. Processo de 
Execução: disposições gerais, espécie, suspensão e extinção, execução fiscal, exceção de pré-executividade. 
Processo cautelar: disposições grais, arresto, seqüestro, busca e apreensão, exibição, Produção antecipada de 
provas e atentado, Procedimento especial: Ações possessórias, Ação de Nunciação de Obras Nova, Ação de 
Usucapião, Inventario e Partilha, Embargos de Terceiros e Ação de Desapropriação. Procedimento das ações 
constitucionais: Ação Popular, mandado de segurança e ação civil publica. Processo penal: inquérito policial, 
instrução criminal nos crimes contra a Administração Publica e comunicabilidade de instancia. DIREITO PENAL: 
Crimes Contra a Administração Pública e Crimes da Lei de Licitação. Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 
1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

PROFESSOR GRADUADO 
Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: Referencial Curricular Nacional para Educação 
Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição Federal 1988 que trata da Educação em seus 
Arts. 205,206,208 ao 214, (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 
anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade 
escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e 
níveis. Projeto político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional 
decorrente da concepção do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, 
acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. 
Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 
1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

PSICÓLOGO 
PSICOLOGIA GERAL: Aprendizagem, cognição, consciência, emoção memória, motivação, pensamento e 
linguagem.  PSICODIAGNÓSTICO: Conceituação e objetivos; entrevista inicial e de devolução; testes psicológicos. 
PSICOPATOLOGIA: Neuroses e psicose; distúrbios psicossomáticos. ENTREVISTA: enquadramento, estágios e 
encerramento. A entrevista com a criança. SAÚDE PÚBLICA E SAÚDE MENTAL: Conceito de saúde e doença; 
medida das doenças - morbidade e mortalidade; conceito de anormal, normal e causa; saúde mental e medicina 
preventiva. RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL. Principais aspectos das teorias de Vygotsky e Piaget. 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei nº 8.069/90. CID – 10; DSM IV. Ética e Legislação profissional. Lei 
8080/90. Lei 8142/90. Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica 
Municipal. 
 

SECRETÁRIO ESCOLAR 
Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado –Declaração – Procuração –Aviso – Comunicado – Requerimento 
– Portaria – Edital – Decreto – Carta Comercial – Organograma – Fluxograma – Recebimento e Remessa de 
Correspondência Oficial – Siglas e abreviaturas - Formas de Tratamento em correspondências oficiais –Tipos de 
Correspondência – Atendimento ao público – Noções de Protocolo –Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – 
Assiduidade – Disciplina na execução dos trabalhos – Relações Humanas no trabalho, Lei nº 11274/2006 (Altera e 
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional), Projeto de Lei 144/2005, Lei 11.114/2005, parecer 
CNE/CEB nº 6/2005, resolução CNE/CEB (Conselho Nacional de Educação, nº 3/2005, parecer CNE/CEB nº 
18/2005. Constituição Federal Art. 6º a 11 – Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do 
correio eletrônico e Internet. Noções Básicas dos Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: 
Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição Federal 
da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 09 anos. 
Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contexto institucional e sociocultural. Estatuto do 
Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

TÉCNICO AGRÍCOLA 
Programas oficiais de apoio ao meio rural, Projetos agropecuários, Noções de legislação ambiental, Noções de 
meio ambiente, Uso correto de defensivos agrícolas, características das plantas, influencias do meio ambiente no 
cultivo de plantas, Origem e formação dos solos, Características dos solos, Noções de correção de solo e adubação, 
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Preparo e conservação do solo, Cultivo de plantas anuais, semi-perenes e perenes (do preparo do solo à colheita), 
Noções para a criação de animais domésticos (bovinocultura: corte e leite, ovinos, caprinos, eqüinos, asininos, 
muares, peixes e abelhas), Noções de agrometeorologia, Alimentação de inverno, Preparo e utilização correta de 
silagem, Noções de suplementação na alimentação animal. Mecanização agrícola, Unidades de medidas na 
agropecuária. Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

TÉCNICO DE CONTROLE DE MEIO AMBIENTE 
Política de Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010; Política Nacional do Meio Ambiente Lei nº 
6.938/1981; Política Nacional Recursos Hídricos Lei nº 9433/1997; Política Nacional de Educação Ambiental Lei 
nº 9.795/1999; Código Florestal nº 12.651/2012; Lei de Crimes Ambientais nº 9.605/1998. EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL: Bases filosóficas da questão ambiental; Fundamentos da questão ambiental; Fundamentos da 
ecologia; Política de Educação ambiental nas escolas e na comunidade; Métodos e Técnicas de análise ambiental; 
Estrutura e funcionamento do ensino ambiental; Didática; Diagnóstico ambiental; Impacto ambiental - análise e 
relatórios; Trabalho e cidadania; Gestão de recursos naturais. Hidrogeologia. Hidrologia. Geomorfologia e Uso e 
Ocupação do Solo. Biomas. Ecossistemas. Geoquímica Ambiental. Climatologia. Avaliação de Impactos Ambientais. 
Planejamento e Implantação de Sistemas de Gestão Ambiental. Recuperação de Áreas Degradadas. Pedologia. 
Análise de Química do Solo, Ar e Água. Hidráulica. Controle de Poluição das Águas. Controle de Poluição 
Atmosférica. Saúde Pública. Planejamento dos Recursos Hídricos. PRESERVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL: Sistemas de Gestão Ambiental; Estudo da Paisagem Urbana; Gerência, planejamento e 
financiamento de Projetos Ambientais; Gestão das tecnologias limpas e reciclagem. Estatuto do Servidor Público 
Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

TÉCNICO DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
Odontologia Preventiva – higiene dental, placa bacteriana, cárie e doença periodontal (etiologia, prevenção e 
controle); flúor (composição e aplicação); cariostáticos e selantes oclusais: Processo Saúde/Doença – 
levantamento epidemiológicos: noções de vigilância à Saúde, Educação em Saúde: Materiais, Equipamentos e 
Instrumentais – manutenção e conservação; Materiais dentários – forradores e restauradores; Esterilização e 
Desinfecção; Noções de : Radiologia, Odontopediatria, Prótese, Cirurgia, Endodontia, Dentística, Ergonomia e 
anatomia bucal e dental (notação dentária). Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Estatuto do 
Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
Identificação e uso de equipamentos: Centrífugas, estufas, espectrofotômetro, microscópio, banho-maria, 
autoclave e sistemas automatizados. Identificação e utilização de vidrarias; Limpeza e preparo de materiais de 
laboratório. Biossegurança: Equipamentos de proteção e de uso individual e coletivo e suas utilizações, 
Descontaminação e descarte de materiais; Coleta e manipulação de amostras biológicas para exames 
laboratoriais: Preparo do paciente, Coleta de sangue, Obtenção de amostras: sangue total, soro, plasma urina fezes 
e líquidos biológicos, transporte, acondicionamento e conservação de amostras, Anticoagulantes: tipos e função. 
Exames hematológicos; Exames bioquímicos; Exames imunológicos; Exames parasitológicos; Exames 
microbiológicos; Noções gerais de histologia. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Estatuto do 
Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle de infecção; 
Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e 
soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens 
gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Oxigenoterapia; Curativo; Administração de dieta 
oral, enteral, parenteral. Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios 
endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema 
hematopoiético; Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento 
de emergência: parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e 
comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de 
enfermagem relacionados a doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à 
gestante no período pré-natal, pré-parto, parto e puerpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e 
patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; Doenças da Primeira Infância. 
Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde – doença; Imunizações; Vigilância em saúde; Atenção à saúde da 
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criança e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Noções de administração aplicada à enfermagem. 
Atenção Psicossocial; saúde mental, álcool e outras drogas; Código de ética dos profissionais de enfermagem. Lei 
8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e 
suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Conceitos de processamento de dados. Sistemas Operacionais e ferramentas (Windows 2003 e Windows 7). 
Conhecimentos básicos em redes de computadores. Elementos de Teleprocessamento. Cabos (metálicos e ópticos) 
e conectores de redes de computadores. Meios de comunicação de dados. Componentes de redes de 
computadores: Hubs, Switches, Repetidores e Roteadores. Cabeamento Estruturado. Protocolos de comunicação 
de dados. Modelos OSI e Internet. Principais Aplicações/Serviços do modelo Internet (TCP/IP). Montagem e 
configuração de Hardware e periféricos. Instalação e configuração de periféricos/adaptadores. Conhecimentos 
básicos de Organização e Arquitetura de Computadores. Instalação, suporte e customização de: Windows 2003 
Server, Clientes Telnet e SSH, Antivírus, Microsoft Office 2003 e Open Office, Microsoft Outlook 2003, Internet 
Explorer, Netscape e Opera. Domínio do ambiente Windows. Domínio das ferramentas do Microsoft Office 2003 e 
Open Office. Suporte a clientes utilizando módulos de controle remoto. Configuração local de redes de 
computadores em ambiente Windows. Criação e recuperação de Backup/cópias de segurança. Noções gerais de 
operação da planilha. Excel 2003: digitação e edição de dados, construção de fórmulas para cálculos de valores, 
formatação de dados e gráficos. Noções gerais de utilização de Internet. Utilização do correio eletrônico. Redes 
sem fio: Características, Segurança, Padrões. Política de segurança. Senhas. Firewall. Políticas para acesso remoto. 
Redes privadas virtuais. Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica 
Municipal. 
 

TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - MONITOR 
Noções Básicas dos Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: Referencial Curricular Nacional 
para Educação Infantil, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição Federal de 1988 em seus Artigos: , LDB 
(Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino 
fundamental de 09 anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. 
Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, 
importância, dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. 
Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do 
conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. 
Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica Municipal. 
 

TÉCNICO EM TURISMO 
Noção dos Biomas mato-grossenses (Cerrado, Pantanal, Floresta Amazônica); Aspectos turísticos da Chapada dos 
Parecis; Os potenciais turísticos do Município de Sapezal; Noções de Leis vigentes do Estado de Mato Grosso; 
Código de Meio Ambiente do Município de Sapezal Lei Complementar nº 14/2014, Estatuto do Servidor Público 
Municipal Lei 1035/2013. Teoria geral do turismo; Qualidade no atendimento ao turista; Técnicas de organização 
de eventos; Cerimonial e protocolo de eventos; Legislação turística e de eventos; Turismo e patrimônio cultural; 
Transportes; Planejamento turístico; Turismo e sustentabilidade; Marketing turístico. Legislação Ambiental: Lei 
Federal nº 6.938/81 (Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente). Lei Federal nº 9.605/98 (Dispõe sobre 
as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente). Lei Federal nº 
4.771/65 alterada pelas Leis Federais nº 7.803/89 e nº 9.605/98 (Institui o Código Florestal). Lei Federal nº 
9.985/00 (Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza). Legislação Municipal: Lei nº 82/1998 
(Código de Posturas do Município de Sapezal), Lei nº 441/2004 (Código Sanitário de Sapezal), Lei Orgânica do 
Município de Sapezal, Lei nº 214/2001; LEI 6.938/1981 (LEI ORDINÁRIA) 31/08/1981- Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. LEI Nº 7.802, DE 11 DE 
JULHO DE. 1989; Lei 7.862, de 19/12/2002 (Dispõe sobre a Política de Resíduos Sólidos e dá outras providências; 
Lei 8.876, de 16/05/2008 - Estabelecem no Estado de Mato Grosso, os procedimentos, as normas e critérios 
referentes à coleta, reutilização, reciclagem, tratamento e a destinação final do lixo tecnológico. Lei 9.535, de 
25/05/2011 - Dispõe sobre a utilização de sacolas e sacos plásticos, destinados ao armazenamento e descarte de 
lixos e resíduos, nas mesmas cores dos respectivos recipientes da coleta seletiva; Lei complementar 38 de 
21/11/1995 - Dispõe sobre o Código Estadual do Meio Ambiente e dá outras providências; Lei complementar 232 
de 21/12/2005 - Altera o Código Estadual do Meio Ambiente, e dá outras providências (Alterada pelas Leis 
Complementares n.º 243/2006, 267/2006 e 412/2010); Código de Posturas do Município de Sapezal (Lei 
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Ordinária 082/1998); Estatuto do Servidor Público Municipal Lei 1035/2013 e suas alterações. Lei Orgânica do 
Município de Sapezal. 
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ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 
 
AGENTE DE INSPEÇÃO (SIM) 
Síntese dos deveres: Compete auxiliar na inspeção e fiscalização da produção industrial e sanitária 
dos produtos de origem animal, preparados, transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, 
depositados e em trânsito no Município. 
Descrição de atribuições: Auxiliar na inspeção e fiscalização dos  estabelecimentos de produtos de 
origem animal; controlar o desembarque de animais ao abate; vigiar a desinfecção dos veículos que 
conduzem animais; identificar lesões e parasitas nos animais; realizar a separação dos animais 
“antemortem”; expedir certificados sanitários para embarque de animais vivos; manter vigilância 
sobre a higiene dos estabelecimentos de carnes, leite e derivados; verificar rações; fiscalizar a 
fabricação e conservação dos produtos de origem animal; auxiliar na inspeção “antemortem” para 
conhecimento da saúde do animal a ser abatido; auxiliar na inspeção do leite e derivados, quanto a 
determinação de acidez, gordura, densidade e de extrato seco; realizar prova da peroxidase, redutase 
e fosfatase; auxiliar na inspeção das carnes e derivados; auxiliar na inspeção de animais mortos; 
auxiliar na análise química de produtos de origem animal; proceder a coleta de amostras de água de 
abastecimento, matérias- primas, ingredientes e produtos para análises fiscais; auxiliar ações de 
combate a clandestinidade; auxiliar em outras atividades relacionadas a inspeção e fiscalização 
sanitária de produtos de origem animal que forem delegadas ao SIM - Serviço de Inspeção Municipal. 
 
ALMOXARIFE 
Síntese dos deveres: Incumbe executar trabalhos próprios do almoxarifado, tais como a aquisição, 
guarda e distribuição de material. 
Descrição de atribuições: Supervisionar os serviços de almoxarifado; preparar lista dos materiais 
necessários ao abastecimento; promover o abastecimento de acordo com os pedidos feitos, adotando 
medidas tendentes a assegurar a pronta entrega dos mesmos; organizar e manter atualizado o registro 
do estoque do material existente no almoxarifado; realizar relatórios sobre as informações pertinentes 
ao almoxarifado; efetuar ou supervisionar o recebimento e a conferência de todas as mercadorias; 
estabelecer normas de armazenagem de materiais e outros suprimentos; inspecionar todas as 
entregas, supervisionar a embalagem de materiais para distribuição ou expedição; supervisionar o 
serviço de guarda e conservação de móveis e materiais; proceder o tombamento dos bens; informar 
processos relativos a assuntos de material; executar outras tarefas correlatas. 
 
ANALISTA DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
Síntese dos deveres: Compete realizar analise dos documentos relativos a certames licitatórios e seus 
lançamentos em sistema de registro de informações para o envio ao Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso. 
Descrição de atribuições: Analisar e organizar a documentação para abertura de procedimentos 
licitatórios; organizar e arquivar documentos relativos a certames licitatórios; atender ao público 
interno para sanar dúvidas, auxiliar no que for necessário para o bom andamento das atividades; 
receber e analisar Requisição de Produtos e Serviços RPS, nota técnica das Gerências e Assessorias 
para contratação de materiais e serviços; analisar e definir a modalidade de licitação para contratação 
pretendida, de acordo com o planejamento orçamentário; realizar pesquisa de mercado para as 
diversas requisições de materiais e serviços, elaborar e publicar instrumentos convocatórios das 
diversas modalidades de licitação; realizar aquisição de bens e serviços por meio direto ou de processo 
licitatório, conforme demanda; efetuar consultas e, em parceria com a área jurídica e com as áreas 
requisitantes, resposta a eventuais questionamentos, recursos e/ou impugnações; atuar como 
membro de comissão de licitação em diversos processos licitatórios; manter-se atualizado em relação 
à legislação sobre procedimentos de compras e licitações. 
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ARQUITETO 
Síntese dos deveres: Elaborar planos e projetos na área da Arquitetura e Urbanismo. Exercer a 
direção de obras e serviços técnicos. Atuar na execução, fiscalização e condução das construções, 
instalações e serviços técnicos e, tratar da preservação do Patrimônio Histórico Cultural, Artístico e do 
Planejamento Urbano e Regional. 
Descrição de atribuições: Analisar propostas arquitetônicas, observando tipos, dimensões, estilos de 
edificações, bem como custos estimados e materiais a serem empregados, duração e outros detalhes 
do empreendimento, para determinar as características essenciais à elaboração do projeto; planejar as 
plantas e edificações do projeto, aplicando princípios arquitetônicos, funcionais e específicos, para 
integrar elementos estruturais, estéticos e funcionais dentro do espaço físico; elaborar o projeto final, 
segundo sua imaginação e capacidade inventiva e obedecendo a normas, regulamentos de construção 
vigentes e estilos arquitetônicos do local, para os trabalhos de construção ou reforma de conjuntos 
urbanos, edificações, parques, jardins, áreas de lazer e outras obras; elaborar, executar e dirigir 
projetos de urbanização, planejando, orientando e controlando construção de áreas urbanas, parques 
de recreação e centros cívicos, para possibilitar a criação e o desenvolvimento ordenado de zonas 
industriais, urbanas e rurais no Município; preparar esboços de mapas urbanos, indicando a 
distribuição das zonas industriais, comerciais e residenciais e das instalações de recreação, educação e 
outros serviços comunitários, para permitir a visualização das ordenações atual e futura do Município; 
elaborar, executar e dirigir projetos paisagísticos, analisando as condições e disposições dos terrenos 
destinados a parques e outras zonas de lazer, zonas comerciais, industriais e residenciais, edifícios 
públicos e outros, para garantir a ordenação estética e funcional da paisagem do Município; estudar as 
condições do local a ser implantado um projeto paisagístico, analisando o solo, as condições climáticas, 
vegetação, configuração das rochas, drenagem e localização das edificações, para indicar os tipos de 
vegetação mais adequados ao mesmo, conforme a vocação ambiental do Município; preparar previsões 
detalhadas das necessidades da execução dos projetos, especificando e calculando materiais, mão-de-
obra, custos, tempo de duração e outros elementos, para estabelecer os recursos indispensáveis à 
implantação do mesmo; orientar e fiscalizar a execução de projetos arquitetônicos Públicos; realizar 
estudos e elaborar projetos, objetivando a preservação do patrimônio histórico do Município; auxiliar 
na elaboração/revisão do Plano Diretor do Município; aprovar os projetos  de parcelamento e 
remembramento do solo; manifestar-se sobre as ampliações ou alterações  do sistema viário, bem 
como às questões relativas ao trânsito urbano e rural e assentamentos urbanos; executar estudo de 
viabilidade técnica e ambiental; e, desempenhar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Síntese dos deveres: Executar trabalhos complexos de escritório que envolvam a interpretação de 
leis e normas administrativas, especialmente para fundamental informações, incluindo-se, nestes, a 
organização e orientação dos serviços de guarda e arquivo de  documentos. 
Descrição de atribuições: Examinar processos relacionados com a legislação e os assuntos gerais da 
repartição; redigir pareceres de certa complexidade; reunir e preparar informações ou expedientes 
que se fizerem necessários para decisões na órbita administrativa; elaborar relatórios gerais e 
parciais; redigir qualquer modalidade de expediente administrativo; elaborar e examinar minutas de 
contrato; auxiliar, sob a supervisão de profissional habilitado, na elaboração ou verificação da exatidão 
de quaisquer documentos de receita e despesa, folhas de pagamento, empenhos, balancetes, 
demonstrativos de caixa; conferir o valor dos lançamentos de impostos e taxas; organizar e orientar a 
elaboração de fichários e arquivos de documentação e legislação; supervisionar a execução de tarefas 
de rotina administrativa; fazer ou orientar levantamento de bens patrimoniais; levantar dados sobre 
receita e despesa; exarar despachos interlocutórios ou não; realizar registro de informações em 
sistemas; executar tarefas afins em atendimento ao superior hierárquico. 
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ASSISTENTE SOCIAL 
Síntese dos deveres: Realizar atividades de natureza especializada, relativos à habilitação 
profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de  assistência social com ações 
operativas de planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, 
periciar, dar parecer, ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir 
laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da 
Administração Municipal. 
Descrição de atribuições: Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos 
da administração pública; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que 
sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil; encaminhar 
providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e 
grupos de diferentes segmentos sociais no  sentido  de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos 
no atendimento e na defesa de seus direitos; planejar, organizar e administrar benefícios e serviços 
sociais; planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social 
e para subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria 
relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da 
coletividade; planejamento, organização e administração de serviços sociais e de unidade de serviço 
social; realizar estudo sócio-econômico com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto 
a órgãos da administração pública; prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública 
direta e indireta em matéria de serviço social; realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, 
informações e pareceres sobre a matéria de serviço social; executar demais atividades correlatas 
periciais, informações e pareceres sobre a matéria de serviço social; executar demais 
atividades correlatas. 
 
CONTADOR 
Síntese dos deveres: Execução de atividades de ordem técnica no campo contábil, financeiro, 
orçamentário e tributário, escrituração de livros contábeis, de registro em geral e de controle de 
tributos e controle de resultados dos serviços contábeis em geral. 
Descrição de atribuições: Assessorar, orientar, planejar, controlar, efetuar, revisar e/ou 
responsabilizar-se por abertura e encerramento da escrita contábil; análise das demonstrações 
contábeis, inclusive dos balanços públicos; apuração, cálculo e registro de custos públicos; registro de 
avaliação do acervo patrimonial; registro de avaliação e atualização dos haveres e obrigações do 
Município; avaliação da capacidade econômica e financeira das empresas em processos de licitação; 
classificação da receita e da despesa orçamentária e extra- orçamentária para registro contábil, por 
qualquer processo, inclusive informatizado e respectiva validação dos registros e demonstrações; 
conciliação de contas; controle de formalização, guarda, manutenção ou destruição de livros e outros 
meios de registro contábil, bem como dos documentos relativos à vida patrimonial; cumprimento de 
obrigações acessórias em matéria contábil, orçamentária e tributária, tais como: envio de informações 
ao Tribunal de Contas do Estado, Secretaria do Tesouro Nacional, Ministério da Previdência Social, 
Ministério da Saúde, Ministério da Educação e outros órgãos federais e/ou estaduais; elaboração de 
balancetes contábeis, orçamentários, financeiros ou patrimoniais, bem como quaisquer outras 
demonstrações contábeis exigidas pela legislação vigente sobre o movimento contábil, orçamentário, 
financeiro e patrimonial, de forma analítica ou sintética; elaboração do plano plurianual, lei de 
diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual; escrituração regular de todos os fatos relativos ao 
patrimônio e às variações patrimoniais dos órgãos da administração direta e indireta, por quaisquer 
métodos, técnicas ou processos; levantamento de balanços da administração pública municipal, na 
forma exigida pela legislação vigente, bem como a integração e/ou consolidação, quando exigível; 
organização dos serviços contábeis quanto à concepção, planejamento e estrutura material, bem como 
o estabelecimento de fluxogramas de processamento, cronogramas, organogramas, modelos de 
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formulários e similares; planificação das  contas,  com  a  descrição  das  suas  funções  e  do  
funcionamento  dos  serviços contábeis, obedecida a padronização contábil vigente; programação 
orçamentária e financeira, e acompanhamento da execução de orçamentos-programa; tomada de 
contas dos responsáveis por bens ou dinheiros públicos; execução de tarefas afins correlatas ao 
exercício da profissão. 
 
CONTROLADOR INTERNO 
Síntese dos deveres: Atividades de acompanhamento, avaliação e controle da ação de Governo, da 
gestão dos administradores Municipais. Exercer os controles estabelecidos nos diversos sistemas 
administrativos afetos à sua área de atuação. Coordenar e supervisionar atividades desenvolvidas por 
auditor Público Municipal. 

Descrição de atribuições: Controlar a execução dos trabalhos na unidade de avaliação das metas do 
Plano Plurianual, bem como dos programas e orçamento do governo municipal; coordenar as 
atividades do Sistema de Controle Interno; apoiar o Controle Externo; assessorar a Administração; 
comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à economicidade, eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira, operacional e patrimonial das unidades que compõem a estrutura do órgão; 
realizar auditorias internas; avaliar o cumprimento e a execução das metas previstas no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual; avaliar as providências 
adotadas pelo gestor diante de danos causados ao erário, especificando, quando for o caso, as 
sindicâncias, inquéritos, processos administrativos ou tomadas de contas especiais, instaurados no 
período e os respectivos resultados, indicando números, causas, datas de instauração e de 
comunicação ao Tribunal de Contas; acompanhar os limites constitucionais e legais; avaliar a 
observância, pelas unidades componentes do Sistema, dos procedimentos, normas e regras 
estabelecidas pela legislação pertinente; elaborar parecer conclusivo sobre as contas anuais; revisar e 
emitir  parecer acerca de processos de Tomadas de Contas Especiais; representar ao Tribunal de 
Contas sobre irregularidades e ilegalidades; zelar pela qualidade e pela independência do Sistema de 
Controle Interno; manter comportamento ético, cautela e zelo profissional no exercício de suas 
atividades; manter uma atitude de independência (em relação ao agente controlado) que  assegure a 
imparcialidade de seu julgamento, nas fases de planejamento, execução e emissão de sua opinião, bem 
como nos demais aspectos relacionados com sua atividade profissional; acompanhar a evolução das 
normas, procedimentos e técnicas aplicáveis ao Sistema de Controle Interno - SCI; manter cortesia 
(verbal e escrita) com pessoas e instituições; avaliar a gestão dos administradores municipais para 
comprovar a legalidade, legitimidade, razoabilidade e impessoalidade dos atos administrativos 
pertinentes aos recursos humanos e materiais; avaliar o objeto dos programas do governo e as 
especificações estabelecidas, sua coerência com as condições pretendidas e a eficiência dos 
mecanismos de controle interno; subsidiar, através de recomendações, o exercício do cargo do 
Prefeito, dos Secretários e dirigentes dos órgãos da administração indireta, objetivando o 
aperfeiçoamento da gestão pública; Verificar periodicamente, os limites e condições relativas às 
operações de crédito, assim como os procedimentos e normas sobre restos a pagar e sobre despesas 
com pessoal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Regimento Interno do Sistema de 
Controle Interno do Município; exercer outras atividades inerentes ao sistema de controle interno. 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
Síntese dos deveres: Desenvolver e supervisionar as atividades decorrentes da aplicação dos 
dispositivos legais do Município, Estado e União, que disciplinem a defesa e proteção na execução de 
projetos de engenharia ambiental. 
Descrição de atribuições: Compreende, especificamente, a elaboração e execução de projetos de 
engenharia ambiental; proceder à análise e emissão de parecer de licenciamento e projetos 
ambientais; atuar junto a Coordenadoria de Meio ambiente na avaliação dos processos de 
licenciamento ambiental das atividades e empreendimentos que causam ou possam causar impacto 
ambiental local; realizar atendimento e orientação técnica; proceder à análise de susceptibilidade e 
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vocações naturais do meio ambiente; elaboração de estudos de impactos ambientais; gestão de 
tratamento de resíduos sólidos, líquidos e gasosos; elaboração de pesquisa operacional e estudo de 
poluição da água, ar e solo; análises de riscos e impactos ambientais, além de estudos de indicadores 
ambientais; análise do ciclo de vida dos produtos com poder de poluição do meio ambiente; estudo de 
economia ambiental; estudo de energias renováveis e alternativas; elaborar estudos de tecnologias 
limpas e valorização de resíduos; proceder à análise de auditorias ambientais; gestão e planejamento 
do uso de áreas urbanas; elaborar estudos sobre gestão de recursos hídricos; manter intercâmbio com 
órgãos Federal, Estadual e Municipal, visando firmar parcerias e convênios na área de engenharia 
ambiental; realização de estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e 
divulgação técnica; execução das demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do 
cargo, aplicável aos objetivos da administração pública municipal; realizar atividades que envolvam 
conhecimentos gerais e específicos da área de engenharia ambiental com ações operativas de planejar, 
organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, 
ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir laudos, em benefício do 
exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal; executar 
outras tarefas correlatas ao cargo. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Síntese dos deveres: Incumbe executar e supervisionar trabalhos técnicos de construção e 
conservação em geral e de obras; 
Descrição de atribuições: Projetar, dirigir e fiscalizar a construção e conservação de estradas de 
rodagem e vias públicas, bem como obras de captação, abastecimento de água, drenagem, irrigação e 
saneamento urbano e rural; executar ou supervisionar trabalhos topográficos; estudar projetos; dirigir 
ou fiscalizar a construção e conservação de edifícios públicos e obras complementares; projetar, 
fiscalizar e dirigir trabalhos relativos a máquinas, oficinas e serviços de urbanização em geral; realizar 
perícias, avaliações, laudos e arbitramentos; estudar, projetar, dirigir e executar as instalações de 
usinas e respectivas redes de distribuição; examinar projetos e proceder vistorias de construções; 
exercer atribuições relativas à engenharia de trânsito e técnicas de materiais; efetuar cálculos de 
estruturas de concreto armado, aço e madeira; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 
 
FISCAL DE MEIO AMBIENTE 
Síntese dos deveres: Compete a fiscalização e autuação na Área Ambiental, em observância às 
disposições legais que regem a matéria. 
Descrição de atribuições: Realizar fiscalização de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras; 
fiscalizar conjuntamente com os órgãos Federais e Estaduais o cumprimento das normas de 
monitoramento, condições de lançamento e padrões de emissão para resíduos e fluentes de qualquer 
natureza; fiscalizar a gestão e o gerenciamento dos resíduos sólidos; fiscalizar a coleta e destinação 
final de substâncias, produtos, resíduos perigosos ou de uso proibido no Município; fiscalizar a 
arborização urbana, áreas verdes públicas ou privadas; fiscalizar atividades industriais, comerciais, 
rurais e de prestação de serviços, públicas e privadas, caracterizadas como fontes fixas de poluição 
ambiental; desenvolver levantamentos, vistorias e avaliações; efetuar medições e coletas de amostras 
para análises técnicas de controle; proceder a inspeções e visitas de rotina, bem como para apuração 
de irregularidades e infrações; verificar a observância das normas e padrões ambientais vigentes; 
lavrar auto de inspeção, notificação, apreensão, auto de infração e termo de embargo ou interdição; 
elaborar laudos e relatórios técnicos; atuar na fiscalização do Município para atendimento de 
denúncias ambientais; articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de 
policiamento, sempre que necessário; estudar, pesquisar e emitir pareceres, inclusive em processos de  
consulta; elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos de lei referentes à 
matérias relacionadas a sua competência; supervisionar as atividades de disseminação de informações 
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ao Munícipe, visando à simplificação do cumprimento das obrigações instituídas por lei e à 
formalização de processos ambientais; executar demais atribuições designadas pelos seus superiores 
ou diretamente pelo Prefeito Municipal, relacionadas no Código de Meio Ambiente e em outros 
dispositivos legais inerentes ao assunto. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Síntese dos deveres: Executar trabalhos na fiscalização e no lançamento dos tributos de competência 
do Município. 
Descrição de atribuições: Verificar a ocorrência do fato gerador dos tributos de competência do 
Município; efetuar o lançamento dos tributos de competência do Município e  a respectiva notificação 
dos sujeitos passivos; realizar visitas, vistorias e verificações ‘in loco’ em estabelecimentos comerciais, 
industriais, de prestação de serviços e residências, bem como nas obras em andamento no Município; 
requerer documentos, livros fiscais e quaisquer outras espécies de expedientes necessários à análise 
da situação tributária dos sujeitos passivos; proceder as inscrições em Dívida Ativa e respectivas 
notificações; cumprir e fazer cumprir a legislação tributária; lavrar autos de infração, aplicando 
sanções; manifestar-se em todos os expedientes relacionados com a legislação tributária, quando 
solicitado; auxiliar em estudos  para aperfeiçoamento dos procedimentos fiscais; auxiliar em estudos 
para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal; apresentar relatórios de atividades; dirigir 
veículos da municipalidade para cumprimento de suas atribuições específicas, mediante autorização 
da autoridade administrativa; realizar outras tarefas correlatas e afins. 
 
MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO 
Síntese dos deveres: Conduzir veículos pesados, transportando pessoas, cargas 
e/ou materiais aos locais preestabelecidos: 
Descrição de atribuições: Conhecer as normas de trânsito brasileiras, direção defensiva, noções de 
primeiros socorros, mecânica, normas de segurança do trânsito e sinalização; dirigir veículos pesados; 
vistoriar o veículo a ser utilizado, verificando o nível de água, óleo, combustível, lubrificante e outros; 
executar a programação e itinerário estabelecidos pela ordem de serviço; inspecionar as partes vitais 
do veículo, comunicando a quem de direito  as falhas verificadas; providenciar o abastecimento do 
veículo; executar reparos de emergência no veículo; dirigir veículos diversos como caminhão, ônibus, e 
outros, transportando cargas, passageiros aos locais preestabelecidos; transmitir os acontecimentos 
de fatos e danos relacionados com o veículo sob sua responsabilidade; recolher o veículo à garagem ou 
a local determinado, quando concluído o serviço do dia; manter os veículos em perfeitas condições de 
funcionamento; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras e 
indicadores de direção, bem como a calibragem dos pneus; executar tarefas correlatas. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA LEVE 
Síntese dos deveres: Operar e promover a manutenção de máquina leve, agrícola e pá-carregadeira 
do Município. 
Descrição de atribuições: Vistoriar a máquina de trabalho, aquecendo o motor verificando o nível de 
óleo, água, bateria, combustível e painel de comando; operar máquina agrícola; operar pá-
carregadeira, acionando os comandos hidráulicos e de tração, escavando o solo e movendo pedras, 
asfalto, concreto e materiais similares, colocando-os em caminhões para serem transportados; 
preparar o solo para plantio; executar a roçagem; atender às normas de higiene e segurança do 
trabalho; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; 
zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; promover  o abastecimento de combustível, 
água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico; zelar pela conservação das máquinas; 
executar outras atividades correlatas. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 
Síntese dos deveres: Operar e conservar caminhões e máquinas pesadas da frota Municipal. 
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Descrição de atribuições: Operar retro-escavadeira, trator agrícola e patrola; executar trabalhos de 
terraplanagem, escavações, movimentação de terras e preparação de terrenos para fins específicos; 
operar máquina moto-niveladora, acionando os comandos de marcha, direção, pá mecânica e 
escalificador, para nivelar terrenos apropriados a construção de edifícios, estradas e outras obras; 
operar máquinas para execução de limpeza de ruas e desobstrução de estradas; operar máquinas 
misturadoras de areia, pedra britada e água, manipulando os comandos, regulando a rotação e tambor 
de mistura; executar serviços de perfuração de rochas, concretos e solos diversos, operando máquinas 
perfuratriz; zelar pela manutenção e conservação das máquinas e equipamentos utilizados, realizar as 
atividades em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de segurança; recolher o veículo 
à garagem ou a local determinado, quando concluído o serviço do dia; manter os veículos em perfeitas 
condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe 
for entregue; promover o abastecimento de combustível, água e óleo; verificar o funcionamento do 
sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, e indicadores de direção; executar tarefas afins. 
 
OUVIDOR 
Síntese dos deveres: Propiciar a participação popular por meio de sugestões, reclamações, denúncias, 
solicitações e elogios para que a administração pública. 
Descrição de atribuições: Receber e encaminhar consultas, críticas, denúncias, elogios, reclamações, 
solicitações, sugestões ou demais manifestações que lhe forem dirigidas referentes às atividades e 
servidores do Município; acompanhar as providências adotadas pelos setores competentes, 
garantindo o direito de resolutividade e mantendo o(s) interessado(s) informado(s) do trâmite dos 
processos; promover e divulgar suas ações, visando à melhor consecução de seus objetivos; rejeitar e 
determinar o arquivamento de manifestações consideradas improcedentes, mediante despacho 
fundamentado, podendo o requerente recorrer da decisão no prazo legal após a sua ciência; promover 
as necessárias diligências, visando ao esclarecimento das questões em análise, sendo, no entanto, 
expressamente vedada a participação do titular da Ouvidoria, ou qualquer de seus membros, como 
defensor dativo em processo administrativo interno; manter contato com outras Ouvidorias e 
entidades representativas da sociedade com vistas ao aprimoramento dos serviços e do exercício da 
cidadania; atender o requisitante sempre com cortesia e respeito, sem discriminação ou pré-
julgamento, oferecendo- lhe uma resposta objetiva à questão apresentada; agir com integridade, 
transparência, imparcialidade e justiça, zelando pelos princípios da ética, moralidade, legalidade, 
impessoalidade e eficiência pública; resguardar o sigilo das informações; promover a  divulgação do 
serviço de Ouvidoria do Município; executar demais atividades correlatas. 
 
PREGOEIRO 
Síntese dos deveres: Compete executar os trabalhos licitatórios, analisando documentos, elaborando 
relatórios e demonstrativos; cumprimento de obrigações formais, realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 
Descrição de atribuições: Promover as licitações na modalidade pregão; presidir as reuniões de 
pregão buscando sempre o menor preço aliado à qualidade; executar outras atividades correlatas; 
coordenar os trabalhos da equipe de apoio e a condução do procedimento licitatório; promover o 
credenciamento dos interessados, mediante a verificação dos documentos que comprovem a 
existência de poderes para formulação de propostas, e os demais atos inerentes ao certame; receber a 
declaração dos licitantes do pleno atendimento aos requisitos de habilitação, bem como dos 
envelopes‐proposta de preços e dos envelopes‐documentos de habilitação; realizar a abertura dos 
envelopes‐ proposta, a análise e desclassificação das propostas cujo objeto não atenda às 
especificações, prazos e condições fixados no edital; realizar a seleção e a ordenação das propostas não 
desclassificadas, a classificação das ofertas, conjugadas as propostas e os lances, e a decisão motivada a 
respeito da aceitabilidade do menor preço; promover a análise dos documentos de habilitação do 
autor da oferta de melhor preço; efetuar a elaboração da ata da sessão pública; proceder o 
encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade competente, 
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visando à homologação do certame e à contratação; propor a revogação ou  anulação do processo 
licitatório à autoridade competente. 
 

PROCURADOR 
Síntese dos deveres: Representar o Município em juízo ou fora dele, atender, no âmbito 
administrativo, aos processos e consultas que lhe forem submetidos pelas autoridades respectivas, 
emitir pareceres e interpretações de textos legais, confeccionar minutas, sugerir e orientar a 
atualização da legislação local. 
Descrição de atribuições: Representar o Município e prover a defesa de seus interesses em 
qualquer instância judicial, nas causas em que for autor, réu, assistente, oponente, terceiro 
interveniente ou por qualquer forma interessado, usando de todos os recursos legalmente permitidos 
e de todos os poderes para o foro em geral; receber citações, intimações e notificações em que o 
Município seja parte; mediante autorização da Autoridade competente, nas condições estabelecidas 
em Lei, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre 
que se funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso; emitir pareceres sobre questões 
jurídicas que lhe sejam submetidas pela Autoridade e seus auxiliares diretos; assessorar a 
Administração Pública Municipal nos atos relativos à aquisição, alienação, cessão, aforamento, 
locação, entrega e outros concernentes a imóveis do patrimônio do Município; representar a 
Administração junto aos órgãos encarregados da fiscalização orçamentária e financeira; propor à 
Autoridade o ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato normativo; orientar 
os trabalhos de inscrição em dívida ativa do Município, tributária e de qualquer outra natureza, bem 
como realizar a sua cobrança judicial; examinar as ordens e decisões judiciais cujo cumprimento 
dependa da autorização da Autoridade e dar as orientações aos responsáveis; minutar contratos, 
convênios, acordos e, quando solicitado, exposição de motivos, razões de veto, memoriais ou outras 
quaisquer peças de natureza jurídica; assessorar a expropriação amigável, ou propor a judicial, de  
bens  declarados  de  utilidade  pública,  necessidade  pública  ou  interesse  social;  coligir elementos 
de fato e de direito e preparar, em regime de urgência, as informações que devam ser prestadas em 
mandado de segurança ou quaisquer outras ações e expedientes, inclusive administrativos, pela 
Autoridade ou quaisquer outros servidores quando coautoras; promover a uniformização da 
jurisprudência administrativa, de maneira a evitar contradição ou conflito na interpretação das leis e 
dos atos administrativos; propor à Autoridade a revogação ou declaração de nulidade de atos 
administrativos; promover a pesquisa e orientar a regularização dos títulos de propriedades do 
Município, à vista de elementos que lhe forem fornecidos pelos serviços competentes; exercer função 
normativa, supervisora e fiscalizadora em matéria de natureza jurídica; representar a Administração 
Pública Municipal junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, requerendo a inscrição, transcrição ou 
averbação de título relativo à imóvel de patrimônio do Município; sugerir à Autoridade e outros 
dirigentes de órgãos da Administração Direta e Indireta providências de ordem jurídica, reclamadas 
pelo interesse público ou por necessidade de boa aplicação das leis vigentes; revisar a redação dos 
projetos de leis, decretos e outros atos administrativos de competência do Poder; requisitar a 
qualquer órgão da Administração certidões, cópias, exames, diligências, perícias, informações e 
esclarecimentos necessários ao cumprimento de suas finalidades; zelar pela observância das leis e 
atos emanados dos poderes públicos; executar outras atribuições correlatas e próprias da profissão. 
 
PSICÓLOGO 
Síntese dos deveres: Executar atividades nos campos de psicologia. Estudam, pesquisam e avaliam o 
desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com 
a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticam e avaliam distúrbios 
emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) 
paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; investigam os fatores inconscientes do 
comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; desenvolvem pesquisas experimentais, 
teóricas e clínicas e coordenam equipes e atividades de área e afins. 
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Descrição de atribuições: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação 
das condições pessoais do servidor; proceder a análise dos cargos e funções sob o ponto-de-vista 
psicológico, estabelecendo os requisitos necessários ao desempenho dos mesmos; efetuar pesquisas 
sobre atitudes, comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; averiguar causas de baixa 
produtividade; assessorar o treinamento em relações humanas; fazer psicoterapia breve, ludoterapia 
individual e grupal, com acompanhamento clínico, para tratamento dos casos; fazer exames de seleção 
em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação com 
bolsas de estudos; empregar técnicas como testes de inteligência e personalidade, observações de 
conduta, etc.; atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial ou 
portadora de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-se para escolas ou classes especiais; 
formular hipóteses de trabalho para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais;  
apresentar  o  caso  estudado  e  interpretado  à  discussão  em  seminário; realizar pesquisas 
psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao 
estudo dos casos; elaborar relatórios de trabalhos desenvolvidos; redigir a interpretação final após o 
debate e aconselhamento indicado a cada caso, conforme as necessidades psicológicas, escolares, 
sociais e profissionais do indivíduo; manter atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo os 
necessários registros; manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela Psicologia; 
executar tarefas afins. 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
Síntese dos deveres: Incumbe auxiliar os serviços de agronomia, executando os respectivos 
trabalhos. 
Descrição de atribuições: Prestar assistência técnica e assessoria no estudo e desenvolvimento de 
projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos e vistorias e perícia, exercendo, dentre outras, as 
tarefas de coleta de dados de natureza técnica, desenho de detalhes de construções rurais, elaboração 
de orçamentos de materiais, insumos, equipamentos, instalações e mão-de-obra, detalhamento de 
programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança no meio rural, manejo e 
regulagem de máquinas e implementos agrícolas, execução e fiscalização dos procedimentos relativos 
ao preparo do solo até à colheita, armazenamento, comercialização e industrialização dos produtos 
agropecuários; topografia na área rural, impacto ambiental, paisagismo, jardinagem e horticultura, 
drenagem e irrigação; elaborar, laudos, pareceres, relatórios e projetos, inclusive de incorporação  de  
novas tecnologias; atuar em atividades de extensão, assistência técnica, associativismo, pesquisa, 
análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; responsabilizar-se pelo planejamento, 
organização, monitoramento e emissão dos respectivos laudos nas atividades de exploração e manejo 
do solo, matas e florestas de acordo com suas características, elaboração de alternativas de otimização 
dos fatores climáticos e seus efeitos no crescimento e desenvolvimento das plantas, propagação em 
cultivos abertos ou protegidos, em viveiros e em casas de vegetação, processo de aquisição, preparo, 
conservação e armazenamento da matéria prima e dos produtos agroindustriais, elaboração na 
produção de mudas (viveiros) e sementes; executar trabalhos de mensuração e controle de qualidade 
na sua área de atuação; dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos em 
materiais especializados, assessorando, padronizando, mensurando e orçando; emitir laudos e 
documentos de classificação; prestar assistência técnica na aplicação e comercialização, recomendação 
e interpretação de análise de solos e aplicação de fertilizantes e corretivos; prestar assistência técnica 
na multiplicação de sementes e mudas, comuns e melhoradas; treinar e conduzir equipes de 
instalação, montagem e operação, reparo ou manutenção; identificar os processos simbióticos, de 
absorção, de translocação e os efeitos alelopáticos entre solo e planta, planejando ações referentes aos 
tratos das culturas; selecionar  e aplicar métodos de erradicação e controle de vetores e pragas, 
doenças e plantas daninhas, responsabilizando-se pela emissão de receitas de produtos agrotóxicos; 
elaborar, aplicar e monitorar programas profiláticos, higiênicos e sanitários na produção 
agroindustrial; implantar e gerenciar sistemas de controle de qualidade na produção agrícola; 
identificar e aplicar técnicas mercadológicas para distribuição e comercialização de produtos; realizar 
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medição, demarcação de levantamentos topográficos, bem como projetar; responsabilizar-se pela 
implantação de pomares, acompanhando seu desenvolvimento até a fase produtiva, emitindo os 
respectivos certificados de origem e qualidade de produtos; desempenhar outras atividades 
compatíveis com a sua formação profissional, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão. 
 
 
 
TÉCNICO DE CONTROLE DE MEIO AMBIENTE 
Síntese dos deveres: Compete prestar suporte e apoio técnico especializado às atividades 
decorrentes da aplicação dos dispositivos legais do Município, Estado e União, que disciplinem a 
defesa e proteção na execução de projetos de engenharia ambiental. 
Descrição de atribuições: Desenvolver atividades. Executar atividades de coleta, seleção e 
tratamento de dados e informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas do setor; 
prestar orientação e controle de processos voltados às áreas de conservação, pesquisa, proteção e 
defesa ambiental; atuar junto a Secretaria de Meio Ambiente na avaliação dos processos de 
licenciamento ambiental; realizar levantamentos, avaliações ambientais, vistorias e inspeções técnicas; 
emitir laudo de vistoria e de inspeção; emitir parecer técnico e documentos relativos a processos de 
licenciamento; contribuir na elaboração de normas, diretrizes e procedimentos ambientais em nível 
municipal; atender a situação de emergência envolvendo acidentes ambientais, executar demais 
atividades correlatas. 
 
TÉCNICO EM TURISMO 
Síntese dos deveres: Compete planejar, organizar e operacionalizar ações voltadas ao 
desenvolvimento do turismo. Traçar planos operacionais. 
Descrição de atribuições: Prestar assessoramento técnico em assuntos específicos que lhe forem 
atribuídos pelo Superior; realizar estudos e atividades relativos à análise e à execução de projetos que 
visem ao fomento e desenvolvimento do turismo; organização de produtos e serviços turísticos; 
orientar trabalhos de seleção e classificação de locais e áreas de interesse turístico, visando o 
adequado aproveitamento dos recursos naturais e culturais, de acordo com sua natureza geográfica, 
histórica, artística e cultural, bem como realizar estudos de viabilidade econômica ou técnica; atuar 
como responsável técnico em empreendimentos que tenham o turismo e o lazer como seu objetivo 
social; diagnosticar as potencialidades e as deficiências para o desenvolvimento do turismo; formular e 
implantar prognósticos e proposições para o desenvolvimento do turismo; auxiliar o Município na 
elaboração de plano de desenvolvimento turístico; promover divulgação de assuntos de interesse da 
Pasta; auxiliar na elaboração do plano de mídia para divulgação; auxiliar no desenvolvimento de 
campanhas publicitárias, cartazes, jornais e revistas relacionadas com o setor turístico no âmbito da 
Secretaria; auxiliar a programação e organização das atividades relacionadas a seminários, congressos, 
eventos, feiras, viagens e outros pontos de ligação da Secretaria do Turismo com a sociedade; formular 
programas e projetos que viabilizem a visita e a permanência de turistas nos centros receptivos; 
planejar, organizar e aplicar programas de qualidade dos produtos e empreendimentos turísticos, 
conforme normas estabelecidas pelos órgãos competentes; emitir laudos e pareceres técnicos 
referentes à capacitação ou não de locais e estabelecimentos voltados ao atendimento do turismo 
receptivo, conforme normas estabelecidas pelos órgãos competentes; executar outras tarefas 
correlatas na área de turismo. 
 
PROFESSOR GRADUADO 
Síntese dos deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica nos 
diversos âmbitos do Sistema Público de Educação. Orientar a aprendizagem dos alunos, organizar as 
operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem e contribuir para o aprimoramento da qualidade 
do ensino. 
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Descrição de atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da 
escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do 
aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos 
de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-
classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
integrar órgãos complementares da escola; desenvolver projetos interdisciplinares, proporcionando 
habilidades lingüísticas, raciocínio lógico matemático, corpo e movimento e o contato com a arte; 
executar tarefas afins com a educação. 

 
SECRETÁRIO ESCOLAR 
Síntese dos deveres: Compete a execução de tarefas próprias de secretaria direcionadas aos 
estabelecimentos de ensino. 
Descrição de atribuições: Executar os serviços de secretaria de estabelecimento de ensino, de acordo 
com a orientação da direção da escolar; manter atualizado os assentamentos funcionais referentes ao 
corpo docente; manter cadastro dos alunos; organizar e manter atualizados prontuários de legislação 
referentes ao sistema de ensino; prestar informações e fornecer dados referentes ao sistema de ensino 
e às autoridades escolares; extrair certidões; manter atualizada a escrituração de livros, de fichas 
cadastrais e demais documentos que se refiram às notas e médias dos alunos, efetuando em tempo hábil 
os cálculos de apuração dos resultados mensais, semestrais ou finais; preencher boletins estatísticos; 
colaborar na elaboração dos horários escolares; arquivar publicações legais de interesse do sistema de 
ensino; lavrar e assinar atas em reuniões em geral; elaborar modelos de certificados e diplomas a serem 
expedidos pela escola; receber e expedir correspondência; elaborar boletins de notas, histórico escolar, 
certidões e atestados; lavrar termos de abertura e encerramento dos livros de escrituração escolar; 
redigir documentos e subscrever de ordem da direção como editais e aviso; colaborar com as 
matrículas dos alunos; encarregar-se da publicação e controle de avisos em geral; orientar, coordenar e 
supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares com atuação na secretaria; digitar 
documentos; executar outras tarefas semelhantes de natureza administrativa. 

 
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL (MONITOR) 
Síntese dos deveres: Executar atividades envolvendo a execução de trabalhos relacionados com o 
atendimento de crianças ou adolescentes em estabelecimentos de ensino e no transporte escolar, 
visando à formação de bons hábitos e senso de responsabilidade. 
Descrição de atribuições: Incentivar nas crianças ou adolescentes hábitos de higiene, de boas-
maneiras, de educação informal e de saúde; despertar nos escolares o senso de responsabilidade, 
guiando-os no cumprimento de seus deveres; atender as crianças ou adolescentes nas suas atividades 
extra-classe e quando em recreação; observar o comportamento dos alunos nas horas de alimentação; 
zelar pela disciplina nos estabelecimentos de ensino e áreas adjacentes; assistir à entrada e à saída dos 
alunos; encarregar-se de receber, distribuir e recolher diariamente os livros de chamada e outros 
papéis referentes ao movimento escolar em cada classe; prover as salas de aula do material escolar 
indispensável; arrecadar e entregar na Secretaria do Estabelecimento, livros, cadernos e outros objetos 
esquecidos pelos alunos; colaborar nos trabalhos de assistência aos escolares em casos de emergência, 
como acidentes ou moléstias repentinas; comunicar à autoridade competente os atos relacionados à 
quebra da disciplina ou qualquer anormalidade verificada; receber e transmitir recados; executar 
outras tarefas semelhantes ou correlatas ao desenvolvimento do ensino. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Síntese dos deveres: Programar, executar e participar do desenvolvimento e da manutenção dos 
sistemas informatizados do Município, assim como de atividades socioeducativas na área da 
computação, voltadas à inclusão digital de crianças, adolescentes e adultos. Promover orientação aos 
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educandos no domínio dos recursos e das ferramentas disponíveis na informática e nos laboratórios 
das escolas. 
Descrição de atribuições: Organizar e desenvolver sistemas informatizados; executar implantação 
física de projetos de rede de computadores; prestar assistência técnica na instalação e utilização de 
equipamentos de informática; observar e cumprir normas de segurança e procedimentos técnicos; 
conferir, inspecionar e operar equipamentos que estão sob sua responsabilidade; preparar, dirigir e 
coordenar atividades de inclusão digital para integrantes de programas sociais; desenvolver atividades 
de iniciação teórica e prática ao uso de computadores, assim como das demais tecnologias da 
informação, por meio de grupos de aprendizagem em conformidade com as faixas etárias e 
necessidades pessoais de cada um de seus integrantes; instalar e reinstalar equipamentos e softwares 
adquiridos para a execução dos programas sociais correspondentes; participar da elaboração do 
Projeto Pedagógico da Escola, da construção do currículo e de todas as atividades previstas no 
calendário escolar; planejar e desenvolver atividades com os educandos no Centro de Informática 
Educativa, nas escolas, vinculando-as ao Projeto Pedagógico da Escola, garantir aos educandos o 
domínio dos recursos e das ferramentas disponíveis na informática, bem como de diferentes mídias, 
para que se tornem usuários competentes na utilização de tecnologias; construir instrumentos de 
registro que possibilitem diagnóstico, acompanhamento e avaliação dos processos de ensino e 
aprendizagem; responsabilizar-se, em parceria com todos os usuários do Centro de Informática 
Educativa, pela manutenção, conservação e limpeza dos equipamentos e materiais, orientando todos 
para o uso responsável dos equipamentos disponíveis; desenvolver demais atividades correlatas. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
Síntese dos deveres: Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial. Proceder 
odontologia profilática em estabelecimento de ensino, unidade móvel ou hospitalar. 
Descrição de atribuições: Examinar a boca e os dentes de alunos e pacientes em estabelecimentos do 
Município, bem como pela Unidade Móvel; fazer diagnósticos dos casos individuais, determinando o 
respectivo tratamento; fazer restaurações, extrações de dentes; compor dentaduras; preparar, ajustar e 
fixar dentaduras artificiais, coroas, trabalhos de pontes, limpeza profilática dos dentes e gengivas, 
selantes aplicação de flúor e demais procedimentos necessários; fazer esquema das condições da boca e 
dos dentes dos pacientes; fazer registros e relatórios dos serviços executados; difundir os preceitos de 
saúde pública odontológica, através de aulas, palestras, impressos, escritos, etc.; responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; solicitar exames e receitar 
medicamentos dentro da área de odontologia; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 
 
ENFERMEIRO 
Síntese dos deveres: Prestar serviços de enfermagem nos estabelecimentos de assistência médico-
hospitalar do Município e qualquer de suas unidades. 
Descrição de atribuições: Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; prestar 
serviços de enfermagem em unidades sanitárias e ambulatórias; zelar pelo bem estar físico e psíquico 
dos pacientes; participar com os profissionais da saúde no desenvolvimento de programas e 
treinamento de pessoal para a área de saúde; prestar, sob orientação médica, os primeiros socorros em 
situações de emergência; promover e participar de estudos para estabelecimento de normas e padrões 
dos serviços de saúde; participar de programas de educação sanitária e de saúde publica em geral; 
planejar e prestar cuidados complexos de saúde na área de enfermagem; planejar e coordenar 
campanhas de imunização; realizar consulta de enfermagem a sadios e portadores de doenças 
prolongadas; controlar o estoque de material de consumo; participar de campanhas epidemiológicas; 
participar de programas de atendimento a comunidades atingidas por situações de emergência ou de 
calamidade publica; requisitar exames de rotina para os pacientes em controle de saúde, com vista a 
aplicação de medidas preventivas; prestar assessoramento a autoridades em assuntos de sua 
competência; emitir pareceres em matéria de sua especialidade; orientar, coordenar e supervisionar 
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trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; coletar e analisar, juntamente com a equipe de 
saúde, dados sócio-sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; 
elaborar, juntamente com a equipe de saúde, normas técnico-administrativas para os serviços de saúde; 
coletar e analisar dados referentes as necessidades de enfermagem nos programas de saúde; fazer 
curativos, aplicar vacinas; responder pela observância de prescrições médicas relativas a doentes; 
ministrar remédios e velar pelo bem-estar e segurança dos doentes; supervisionar a esterilização do 
material da sala de operações; atender aos casos urgentes, na via pública ou a domicílio; supervisionar 
os serviços de higienização dos doentes, bem como das instalações; promover o abastecimento de 
material de enfermagem; orientar serviços de isolamento de doentes; ajudar o motorista a transportar 
os doentes na maca; supervisionar e coordenar as ações de capacitação dos agentes de saúde e de 
auxiliares e técnicos de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções; desenvolver ações 
conjuntas com as unidades de saúde de referência e com os programas de saúde preventiva e curativa, 
no que diz respeito à saúde da mulher e da criança que tenham sido assistidos pelas unidades do 
Município; realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a 
indicação para a continuidade da assistência prestada, acionando os serviços destinados para este fim; 
solicitar exames e receitar medicamentos dentro da área de enfermagem; executar atividades afins, 
inclusive as previstas no respectivo regulamento da profissão. 

 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
Síntese dos deveres: Responsável por realizar ações específicas de dispensação de produtos e serviços 
farmacêuticos, bem como pela realização de ações de controle de qualidade de produtos e serviços 
farmacêuticos, gerenciando o armazenamento, distribuição e transporte desses produtos. Responsável 
pela realização de análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas, moleculares 
e bromatológicas e pela realização de experiências e elaboração de pareceres diagnósticos. 
Descrição de atribuições: Manipular drogas de várias espécies; aviar receitas, de acordo com as 
prescrições médicas; manter registros do estoque de drogas; fazer requisições de medicamentos, 
drogas e materiais necessários à farmácia; conferir, guardar e distribuir drogas e abastecimentos 
entregues à farmácia; ter sob sua custódia drogas tóxicas e narcóticos; realizar inspeções relacionadas 
com a manipulação farmacêutica e aviamento do receituário médico; efetuar análises clínicas ou outras 
dentro de sua competência; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 
atividades próprias do cargo; administrar e organizar o armazenamento de produtos farmacêuticos e 
medicamentos, adquiridos pelo Município; controlar e supervisionar as requisições e/ou processos de 
compra de medicamentos e produtos farmacêuticos; prestar assessoramento técnico aos demais 
profissionais da saúde, dentro do seu campo de especialidade; executar testes e exames hematológicos, 
sorológicos, bacteriológicos, parasitológicos, citológicos e outros; orientar e supervisionar o trabalho de 
auxiliares na realização de exames e testes relativos à patologia clínica; elaborar relatórios e pareceres 
diagnósticos, resultantes de testes, análises e experiências; preencher e assinar laudos resultantes dos 
exames realizados no laboratório; controlar a qualidades dos exames realizados no laboratório; 
participar da programação e execução do aperfeiçoamento de pessoal; requisitar material, o 
equipamento e aparelhos necessários ao desenvolvimento das atividades do laboratório, bem como 
providenciar a manutenção dos mesmos; substituir o farmacêutico quando designado; zelar pela 
limpeza, ordem e controle do local de trabalho; comunicar qualquer irregularidade detectada; elaborar 
escala de férias do pessoal; manter atualizados os registros de ações de sua competência; cumprir e 
fazer cumprir as normas do setor; executar outras tarefas correlatas a sua área de competência; 
executar tarefas afins. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Síntese dos deveres: Desenvolver trabalhos de prevenção no que se refere à área da comunicação 
escrita e oral, voz e audição. Realizar terapia fonoaudiológicas na área de comunicação oral e escrita, 
voz e audição, bem como em aperfeiçoamento dos padrões de fala e voz. 
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Descrição de atribuições: Atender pacientes e munícipes para prevenção, habilitação e reabilitação, 
utilizando protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia; efetuar avaliação e diagnóstico 
em diversas patologias fonoaudiológicas (dislalia, dislexia, disortografia, disfonia, problemas 
psicomotores, atraso de linguagem, disartria, afasia e outras) e recomendar a terapêutica indicada para 
cada caso; tratar de pacientes e munícipes; orientar pacientes, munícipes, familiares, cuidadores e 
responsáveis; prescrever exames; fazer encaminhamentos, em casos especiais, a setores especializados; 
elaborar e emitir laudos ou pareceres técnicos; anotar em ficha apropriada (prontuário) os resultados 
obtidos; supervisionar em atividades de planejamento ou execução, referente à sua área de atuação; 
preparar relatórios das atividades relativas ao emprego; desenvolver programas de prevenção, 
promoção da saúde e qualidade de vida; cumprir Código de Ética Profissional; zelar pela guarda, 
conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados bem como 
do local de trabalho; realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; colaborar em assuntos 
fonoaudiológicos ligados a outras ciências; projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas 
promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e mistas; executar outras tarefas compatíveis 
com as previstas no cargo, particularidades do Município ou designações superiores. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Síntese dos deveres: Compete prestar assistência médica e preventiva, diagnosticar e tratar das 
doenças do corpo humano. 
Descrição de atribuições: Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em 
todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 
realizar consultas clínicas e procedimentos; realizar atividades de demanda espontânea e programada 
em clínica médica e procedimentos para fins de diagnósticos; encaminhar, quando necessário, usuários 
a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra-referência locais, 
mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela 
referência; indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização 
pelo acompanhamento do usuário; clinicar e medicar pacientes; assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato 
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo 
paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais 
campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; realizar visitas 
domiciliares e participar de eventos visando prevenção; executar outras tarefas da mesma natureza ou 
nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Síntese dos deveres: Prestar assistência a pacientes em unidades de saúde do Município ou à domicílio 
no serviço de enfermagem desenvolvido nos estabelecimentos específicos. 
Descrição de atribuições: Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e 
supervisão das atividades de assistência de enfermagem; na prestação de cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes em estado grave; na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral 
em programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e no controle sistemático da infecção 
hospitalar; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes 
durante a assistência de saúde; preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos; observar, 
reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; executar tratamentos 
especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem, tais como: ministrar 
medicamentos por via oral e parenteral; realizar controle hídrico; fazer curativos; aplicar 
oxigenoterapia, nebulizar, enteroclisma, enema e calor ou frio; executar tarefas referentes à 
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conservação e aplicação de vacinas; efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças 
transmissíveis; realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico; colher material 
para exames laboratoriais; prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios; circular em sala de 
cirurgia e, se necessário, instrumentar; executar atividades de desinfecção e esterilização; prestar 
cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança, inclusive: alimentá-lo ou auxiliá-lo 
a alimentar-se; zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de 
unidades de saúde; integrar a equipe de saúde; participar de atividades de educação em saúde, 
inclusive: orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das prescrições de 
enfermagem e médicas; auxiliar o Enfermeiro na execução dos programas de educação para a saúde; 
auxiliar no transporte de pacientes e remoção dentro do Município ou para fora dele; executar os 
trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes; participar dos procedimentos pós-morte; executar 
demais atividades correlatas. 
 
TÉCNICO DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
Síntese dos deveres: Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico sempre sob a supervisão 
do Cirurgião-Dentista ou do Técnico em Saúde Bucal. 
Descrição de atribuições: Processar filme radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; 
auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, manipular materiais de uso 
odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da análise 
das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, 
desinfeção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; 
realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no 
armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver 
ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em equipe 
levantamento de necessidade em saúde bucal; adotar medidas de biossegurança visando ao controle de 
infecção; outras tarefas correlatas. 
 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
Síntese dos deveres: Executar tarefas auxiliares de atendimento, identificação, cadastro, coleta, 
transporte e conservação de análises de laboratório. 
Descrição de atribuições: Coletar o material biológico empregando técnicas e instrumentações 
adequadas para testes e exames de Laboratório de Análises Clínicas; atender e cadastrar pacientes; 
proceder ao registro, identificação, separação, distribuição, acondicionamento, conservação, transporte 
e descarte de amostra ou de material biológico; preparar as amostras do material biológico para a 
realização dos exames; auxiliar no preparo de soluções e reagentes; executar tarefas técnicas para 
garantir a integridade física, química e biológica do material biológico coletado; proceder a 
higienização, limpeza, lavagem, desinfecção, secagem e esterilização de instrumental, vidraria, bancada 
e superfícies; auxiliar na manutenção preventiva e corretiva dos instrumentos e equipamentos do 
Laboratório de Análises Clínicas; organizar arquivos e registrar as cópias dos resultados, preparando os 
dados para fins estatísticos; organizar o estoque e proceder ao levantamento de material de consumo 
para os diversos setores, revisando a provisão e a requisição necessária; seguir os procedimentos 
técnicos de boas práticas e as normas de segurança biológica, química e física, de qualidade, 
ocupacional e ambiental; guardar sigilo e confidencialidade de dados e informações conhecidas em 
decorrência do trabalho. 
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ANEXO III 
 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

Nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2016, solicito a isenção do 
pagamento da taxa de inscrição. 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
NOME: ____________________________________________________________________________________  
CARGO PRETENDIDO: ___________________________________________________________________  
ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________ 
BAIRRO: ___________________________________            CEP: _________________________________ 
CIDADE/UF: _______________________________            TELEFONE: _________________________ 
CPF: ________________________________________            RG: __________________________________ 
CTPS/SÉRIE: ______________________________             DATA DE EXPEDIÇÃO:_____________  
E-mail: ___________________________________________________________________________________ 
 
OBSERVAÇÃO: 
Não serão acatados pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para 
candidatos que não comprovem renda mensal igual ou inferior a um salário mínimo, 
seja qual for o motivo alegado. Somente o preenchimento da solicitação de isenção não 
implica na efetivação da inscrição. 

 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA E/OU DOADOR REGULAR DE 
SANGUE 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao Concurso Público, que apresento condição de Hipossuficiência Financeira e 
doador regular de Sangue que atendo ao estabelecido no Edital nº 001/2016 da 
Prefeitura Municipal de Sapezal Estado de Mato Grosso, em especial quanto às 
disposições do item 3. deste Edital. 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações 
apresentadas é de inteira responsabilidade minha, podendo a Comissão Especial do 
Concurso Público, em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou 
qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e 
automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra 
a minha pessoa. 
 
Sapezal/MT, _____ de ______________ de 2016. 
 
______________________________________                       
Assinatura Candidato                        

 
PROTOCOLO 

Para uso exclusivo da Comissão Especial do Concurso Público 
(    ) Deferido 
(    ) Indeferido 
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ANEXO IV  
 

REQUERIMENTO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS (DEFICIÊNCIA FÍSICA) 
 

Nome do Candidato: _____________________________________________________________________________________ 

CPF do Candidato: ___________________________________   CARGO: _________________________________________ 

 

O Candidato supracitado, vem por intermédio deste REQUERER INSCRIÇÃO COMO PORTADOR 

DE NECESSIDADES ESPECIAIS, em conformidade com o LAUDO MÉDICO (em anexo) com CID 

(colocar os dados abaixo, com base no laudo): 

Tipo de deficiência de que é portador: ___________________________________________________ Código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID ______________________________ 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _____________________________________________________ 

CRM do Médico Responsável pelo laudo: _____________________________________________________ 

(OBS: Não serão considerados como deficiência física os distúrbios de acuidade visual passíveis de 

correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres). 

 

INFORMAÇÕES ESPECIAIS PARA A APLICAÇÃO DAS PROVAS: 

- SE NÃO NECESSITAR DE PROVA ESPECIAL E/OU TRATAMENTO ESPECIAL, MARCAR COM X 

NO LOCAL ABAIXO MENCIONADO; 

 

- CASO NECESSITE DE PROVA ESPECIAL E/OU TRATAMENTO ESPECIAL, MARCAR COM X NO 

LOCAL ABAIXO MENCIONADO E DISCRIMINAR O TIPO DE PROVA ESPECIAL E/OU 

TRATAMENTO ESPECIAL NECESSÁRIO; 

 

(   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL E/OU TRATAMENTO ESPECIAL. 

(   ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário) 

(   ) NECESSITA DE TRATAMENTO ESPECIAL (discriminar abaixo qual o tipo de tratamento necessário) 

_____________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________ 

Declaro, para os devidos fins, que sou portador(a) da deficiência acima mencionada, e concordo 

em me submeter, quando convocado(a), à perícia médica a ser realizada por profissional de 

saúde da Prefeitura Municipal de Sapezal – MT, a ser definida em regulamento e que terá 

decisão terminativa sobre minha qualificação como deficiente ou não, e o grau de deficiência 

capacitante para o exercício da função. 

_____________________, _____ de __________________ de 2016. 

 

_______________________________________________________________________ 

Assinatura Candidato 
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ANEXO V  

 

REQUERIMENTO DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 

 

Requerente: __________________________________________________________________________________________  

Cargo: _________________________________________________________________________________________________  

Nº RG: __________________________________________ Nº CPF: _____________________________________________  

Requeiro a atribuição da pontuação de _____ (_________________) pontos, referente ao Título 

constante do Item 9. do Edital n.º 001/2016, LETRA______(______________________) para fins de 

classificação no Concurso Público da Prefeitura Municipal de Sapezal – MT.  

(Obs.: Os títulos constantes das letras "a", "b" e "c" do item 9. não são cumulativos entre si, 

sendo considerado somente o de maior pontuação. Só serão considerados os títulos que 

tiverem correlação com a respectiva área de atuação do cargo).  

Nestes termos peço deferimento.  

___________________________, _____ de ______________ de 2016.  

 

___________________________________________________ 

Assinatura do Requerente 

 

 

 

PARA USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO ESPECIAL 

 

Em cumprimento ao item 9. do Edital do Concurso Público nº 001/2016 da Prefeitura 

Municipal de Sapezal – MT.  

(  ) Deferimos o requerimento;  

(  ) Deferimos parcialmente o requerimento, atribuindo-lhe _____ (________) pontos;  

(  ) Indeferimos o requerimento.  

 

_____________________    ______________________    __________________ 

Presidente da Comissão   Membro Comissão    Membro Comissão  
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CRONOGRAMA DO CERTAME 001/2016 

 

30/JUNHO Publicação do Edital de Abertura 

04/JULHO Início das Inscrições online 

04/JULHO Abertura do prazo para solicitação de isenção de taxa de inscrição 

06/JULHO Encerramento do prazo para solicitação de isenção de taxa de inscrição 

11/JULHO Divulgação das respostas às solicitações de isenção de taxa de inscrição 

12 - 13/JULHO 
Recursos contra o indeferimento da solicitação da isenção da taxa de 

inscrição 

15/JULHO 
Resposta aos recursos contra o indeferimento da solicitação de isenção 

de taxa de inscrição 

18/JULHO Às 23h 59min – Término das Inscrições 

19/JULHO Último dia para pagamento da taxa de inscrição 

19/JULHO 
Último dia para envio ou entrega de documentos referentes à 

solicitação de Atendimento Especial. 

27/JULHO Divulgação das inscrições homologadas 

27/JULHO Divulgação da Relação de Candidatos Inscritos 

27/JULHO Divulgação dos Locais de Provas 

27/JULHO Divulgação da concorrência 

27/JULHO 
Divulgação da relação de candidatos que necessitam de Atendimento 

Especial. 

28 - 29/JULHO Recursos contra não homologação das inscrições. 

04/AGOSTO 
Divulgação das respostas dos recursos contra a não homologação das 

inscrições. 

21/AGOSTO Aplicação das Provas OBJETIVAS 

22/AGOSTO Divulgação dos Gabaritos Provisórios 

23 - 24/AGOSTO 
Prazo para interposição de Recursos contra as questões e gabarito 

provisório das provas objetivas. 

01/SETEMBRO 
Divulgação das respostas aos recursos contra o Gabarito Provisório 

(data provável) 

01/SETEMBRO Divulgação dos Gabaritos Definitivos (data provável) 

06/SETEMBRO Publicação do resultado final (data provável) 

08 - 09/SETEMBRO Prazo para interposição de recursos contra o resultado final 

14/SETEMBRO Divulgação das respostas dos recursos contra o resultado final 

15/SETEMBRO Homologação do Resultado Final 

 


